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Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A.
CNPJ/MF n° 31.694.735/0001-96 - NIRE 35.300.651.081

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A. (“Companhia”) para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia (“AGO”), a ser realizada no dia 01 de junho de 2026, às 13 horas, 
horário de Brasília, de forma semipresencial, excepcionalmente, no escritório do Machado, Meyer, Sendacz e Opice Ad-
vogados, localizado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.200, 5º andar, 
Itaim Bibi, CEP 01453-050, com transmissão simultânea por meio da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
artigo 7º, parágrafo quinto, do Estatuto Social da Companhia, para deliberarem, sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar 
as contas dos administradores e examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras da 
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do relatório dos audito-
res independentes; e (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, caso existente. Procedimentos para 
participação: Informações acerca da participação dos acionistas na AGO - Documentos. Nos termos do artigo 126 da Lei 
das Sociedades por Ações, para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão se cadastrar por 
meio do e-mail daniel@finxapp.com.br devendo, para tanto, apresentar à Companhia, (i) em caso de pessoas físicas, có-
pia do documento de identificação; e (ii) em caso de pessoas jurídicas, (a) documento de identificação do representante 
legal do acionista; e (b) cópia simples ou original do seu ato constitutivo, devidamente registrado nos órgãos de registro 
aplicáveis, bem como da documentação de representação societária, identificando o seu representante legal (ata de elei-
ção de diretoria devidamente registrada nos órgãos de registro aplicáveis). Para maior celeridade do processo da AGO a 
Companhia solicita que os acionistas se cadastrem para participar na AGO e enviem a documentação aqui mencionada até, 
pelo menos, 2 (dois) dias antes da data de realização da AGO. Os acionistas que não realizarem o cadastro no prazo acima 
referido não poderão participar da Assembleia, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. Participação 
Remota. A Assembleia será transmitida digitalmente por meio do sistema Microsoft Teams, por meio do qual os acionistas 
poderão ver e ser vistos, ouvir e se manifestarem simultaneamente. A Companhia enviará por e-mail aos acionistas (ou 
aos seus representantes legais ou procuradores devidamente constituídos) que tiverem se cadastrado por meio do e-mail 
descrito acima as respectivas instruções para acesso ao sistema eletrônico de participação na AGO com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. Caso o acionista não receba da Companhia o e-mail com as instruções para acesso e parti-
cipação da AGO até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário previsto para a realização da AGO, deverá entrar em contato 
com a Companhia por meio dos contatos indicados no Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede social da 
Companhia e solicitar suas respectivas instruções para acesso. A Companhia não se responsabiliza por quaisquer proble-
mas operacionais ou de conexão que os acionistas venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle 
da Companhia. A Companhia solicita aos acionistas que acessem o sistema eletrônico disponibilizado para a participação 
na AGO com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário previsto para início da AGO, tendo em mãos 
documento de identidade. O relatório da administração sobre os negócios sociais, a cópia das demonstrações financeiras 
e o parecer dos auditores independentes foram devidamente publicados no jornal “O Dia São Paulo” 1 (um) mês antes da 
data marcada para a realização da AGO, nos termos do Artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações. Em caso de dúvidas 
ou esclarecimentos, favor contatar a Companhia por meio dos contatos indicados no Acordo de Acionistas devidamente 
arquivado na sede social da Companhia. 22 de maio de 2026. Daniel Shiraishi - Presidente do Conselho de Administração.

UP.P Holding S.A.
CNPJ/MF nº 43.562.306/0001-44 - NIRE 35.300.577.167

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da UP.P Holding S.A. (“Companhia”) convocados a comparecer à Assembleia Geral 
ordinária e extraordinária (“AGOE”), a ser realizada, em primeira convocação, às 18h00min do dia 01 de junho de 2026, 
exclusivamente de forma presencial, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 250, 11º andar, 
conjunto 1.106, Edifício F.L. Office, Vila Olímpia, CEP 04552-040, fora da sede da Companhia, em razão da ausência de 
espaço e capacidade física na sede social para recepção dos acionistas, que terá a seguinte ordem do dia: (1) em sede 
de Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025; (ii) Examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; (iii) Deliberar sobre o orçamento de capital e a destinação dos resultados do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iv) Deliberar sobre a fixação da remuneração global anual dos diretores da 
Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026; e (v) Apresentação, pela Diretoria, do 
contexto econômico e regulatório da Companhia em razão de alterações normativas e atos de órgãos públicos, bem 
como de seus respectivos impactos nas atividades da Companhia; e (2) em sede de Assembleia Geral Extraordinária:  
(i) a alteração do endereço da sede da Companhia; e (ii) a consolidação do estatuto social da Companhia. Para 
participação na AGOE, os acionistas deverão apresentar à Companhia o documento de identidade e, caso o acionista se 
faça representar por procurador, além do documento de identidade, será necessário apresentar o instrumento de 
mandato, observado o disposto no parágrafo 1º do art. 126 da LSA. Os documentos que determina o art. 133 da LSA 
foram disponibilizados pela Companhia na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital em 30 de abril 
de 2026. São Paulo, 22 de maio de 2026. Gabriel Campos Pérgola, Roger Keiti Sasazaki e Luciano Valle - Diretores.

AMBIPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª 
(SEXTA) EMISSÃO DA AMBIPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.

NIRE 35300384466 - CNPJ nº 12.648.266/0001-24

Nos termos do artigo 71, §§1º e 2º, da Lei nº 6.404/76, e da cláusula 9 do Instrumento Particular de 
Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito 
Automático de Distribuição, da AMBIPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., sociedade por 
ações com registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 
2496-1 e categoria “A”, com sede na Avenida Pacaembu, nº 1.088, sala 09, Pacaembu, CEP 01234-000, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 12.648.266/0001-24 e com seus 
atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35300384466 
(“Companhia”, “Emissora”, “Emissão” e “Escritura de Emissão”), ficam os Senhores titulares das 
Debêntures (“Debenturistas”) convocados para se reunir em assembleia geral de Debenturistas 
(“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 16 de junho de 2026, às 15 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, conforme previsto na cláusula 9.1.3 da 
Escritura de Emissão e nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, para deliberarem 
acerca das ordens do dia elencadas abaixo. CONSIDERANDO QUE: 1. Em 24 de setembro de 2025, a 
Companhia, em conjunto com as demais sociedades integrantes de seu grupo econômico, distribuiu, 
perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, requerimento de tutela 
de urgência cautelar antecedente nº 3014764-58.2025.8.19.0001 (“Tutela Cautelar”), em que postulou, 
em resumo, a antecipação dos efeitos típicos do processamento de recuperação judicial, incluindo: (i) a 
suspensão da exigibilidade e do curso da prescrição dos créditos e obrigações das requerentes; (ii) a 
suspensão de execuções e medidas de cobrança relativas a créditos ou obrigações; (iii) a proibição de 
constrição de bens; e (iv) a suspensão de cláusulas de vencimento antecipado, amortização acelerada e 
excussão de garantias nos contratos celebrados com as requerentes; 2. Em 25 de setembro de 2025, a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário da 
Emissão (“Agente Fiduciário”), tomou ciência da decisão proferida pelo MM. Juízo da 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro nos autos da Tutela Cautelar nº 3014764-
58.2025.8.19.0001, após comunicação encaminhada pelos advogados da Companhia acerca do 
deferimento da tutela cautelar requerida; 3. A assembleia geral de Debenturistas anteriormente 
convocada no âmbito da Emissão, aberta em 27 de outubro de 2025 e posteriormente suspensa e 
reaberta em sucessivas datas, foi encerrada em 27 de fevereiro de 2026, tendo, entre outras matérias, 
deliberado sobre a ratificação dos efeitos do Evento de Vencimento Antecipado Automático e sobre a 
contratação do escritório Sacramone, Orleans e Bragança Advogados como assessor legal dos 
Debenturistas, nos termos e limites aprovados naquela oportunidade (“Assessor Legal”); 4. A 
Companhia e demais sociedades integrantes de seu grupo econômico formularam pedido de 
recuperação judicial no âmbito dos autos nº 3014764-58.2025.8.19.0001, em trâmite perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Recuperação Judicial”); e 5. Com vistas 
a conferir maior precisão deliberativa e adequada margem de atuação na defesa dos interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Recuperação Judicial e de processos relacionados, diante da apresentação e 
eventuais modificações do plano de recuperação judicial da Companhia e demais recuperandas 
(“Plano”), bem como dos atos a serem praticados em assembleia geral de credores e em incidentes, 
recursos e medidas judiciais ou extrajudiciais correlatas, o Agente Fiduciário atua diligentemente para 
manter um alinhamento formal da comunhão de Debenturistas quanto aos parâmetros de atuação do 
Assessor Legal. Diante do exposto, ficam os Senhores Debenturistas convocados para deliberar sobre: a) 
A ratificação dos atos já praticados pelo Assessor Legal e pelo Agente Fiduciário, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, para proteção, preservação e recuperação dos créditos dos 
Debenturistas no âmbito da Recuperação Judicial, de recursos, incidentes processuais e processos 
relacionados, inclusive para representação dos Debenturistas e exercício do direito de voto em assembleia 
geral de credores; b) A aprovação, rejeição ou aprovação com ressalvas do Plano de Recuperação Judicial 
a ser apresentado pela Emissora e demais sociedades recuperandas, pelo Assessor Legal; c) Os parâmetros 
e limites para a negociação de alterações ao Plano em assembleia geral de credores ou reuniões com 
assessores jurídicos e financeiros da Companhia, incluindo autorização expressa para que o Assessor 
Legal, na qualidade de representante dos Debenturistas, possa negociar, aceitar, rejeitar, propor ou 
ressalvar propostas de modificação ao Plano, observadas as diretrizes aprovadas pelos Debenturistas 
nesta AGD; d) Eventual requerimento de suspensão da assembleia geral de credores da Recuperação 
Judicial, caso necessário, diante da insuficiência de informações do Plano, necessidade de análise 
complementar, ausência de documentação, apresentação de modificações substanciais no curso da 
assembleia geral de credores ou qualquer outro fato relevante que, a critério do Assessor Legal, justifique 
a suspensão para preservação dos interesses dos Debenturistas; e) A constituição de Comitê de Credores 
no âmbito da Recuperação Judicial, incluindo, conforme aplicável, a indicação de membros, suplentes e/
ou representantes dos Debenturistas, bem como a definição de diretrizes de atuação no referido Comitê; 
f) A ratificação da consolidação substancial da Companhia e demais sociedades integrantes de seu grupo 
econômico; g) A prática de atos judiciais e extrajudiciais voltados à preservação, defesa e recuperação do 
crédito dos Debenturistas, incluindo, sem limitação, a apresentação de manifestações, objeções, 
impugnações, recursos, pedidos de tutela, incidentes processuais, medidas de urgência, pedidos de 
esclarecimento à Administração Judicial, às recuperandas ou a terceiros, bem como quaisquer outras 
medidas necessárias ou convenientes à defesa dos interesses dos Debenturistas no âmbito da 
Recuperação Judicial, da Tutela Cautelar, de recursos e de processos correlatos; A AGD será instalada, em 
1ª (primeira) convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com a 
presença de qualquer número de titulares de Debêntures em Circulação. Na AGD, a cada Debênture em 
Circulação caberá um voto. As deliberações serão tomadas por Debenturistas representando, no mínimo, 
2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação, em segunda convocação, observado o disposto na Escritura 
de Emissão. Para fins de apuração de quórum e direito de voto, deverão ser observadas as disposições da 
Escritura de Emissão, da legislação e da regulamentação aplicáveis, bem como, conforme aplicável, 
eventuais autorrepresentações, individualizações de crédito, impedimentos, conflitos ou demais 
situações específicas reconhecidas ou formalizadas em assembleias anteriores ou no âmbito da 
Recuperação Judicial. A AGD será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Microsoft Teams, cujo link de acesso será oportunamente disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos 
Debenturistas que tiverem sua participação e documentação regularmente validadas. Os Debenturistas 
interessados em participar da AGD deverão encaminhar ao Agente Fiduciário, preferencialmente com 
antecedência mínima de 2 (dois) Dias Úteis da data designada para a realização da AGD, solicitação de 
participação e os documentos de representação aplicáveis, por meio do endereço eletrônico af.
assembleias@oliveiratrust.com.br, indicando no assunto: “AGD Ambipar 6ª Emissão – Documentos de 
Representação”. Serão admitidos à AGD os Debenturistas que apresentarem os seguintes documentos: 
(a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa física): (1) documento de identidade do Debenturista, 
do seu representante legal ou do seu procurador; e (2) caso o Debenturista seja representado por 
procurador, procuração com poderes específicos, outorgada nos termos do artigo 126, §1º, da Lei nº 
6.404/76, por instrumento público ou particular; e (b) adicionalmente, para o Debenturista que seja 
pessoa jurídica ou fundo de investimento: (1) estatuto ou contrato social consolidado e atualizado, 
devidamente registrado no órgão competente; (2) documento que comprove os poderes de 
representação (e.g., ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que participará(ão) da AGD ou que 
assinou(aram) a procuração, conforme o caso); e (3) caso o Debenturista seja fundo de investimento, 
regulamento consolidado e atualizado, devidamente registrado na CVM, devendo os documentos 
aplicáveis ser apresentados em relação ao seu administrador fiduciário ou ao seu gestor, conforme o 
caso. Validada a condição do Debenturista e a regularidade dos documentos apresentados, o Agente 
Fiduciário encaminhará as instruções de acesso à plataforma Microsoft Teams. Na data da AGD, 
recomenda-se que os Debenturistas acessem a sala virtual com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário previsto para início dos trabalhos, a fim de viabilizar a identificação dos participantes, 
validação de presença e organização dos procedimentos assembleares. Após o horário de início da AGD, 
os Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto quanto à ordem do dia, oralmente 
ou por meio eletrônico, conforme procedimento a ser indicado pela mesa no momento da AGD, ficando 
os votos registrados para fins de apuração das deliberações. Este Edital se encontra disponível na sede do 
Agente Fiduciário e na página eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor). 
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os 
mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Permanecemos à disposição para prestar 
quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas. São Paulo, 26 de maio de 2026. OLIVEIRA 
TRUST DTVM S.A.

ENVIRONMENTAL ESG PARTICIPAÇÕES S.A.

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 
3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DA ENVIRONMENTAL ESG PARTICIPAÇÕES S.A.

NIRE 35300412923 - CNPJ nº 09.527.023/0001-23

Nos termos do artigo 71, §§1º e 2º, da Lei nº 6.404/76, e da cláusula 9 do Instrumento Particular de 
Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito 
Automático de Distribuição, da ENVIRONMENTAL ESG PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com 
registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 2627-1 e 
categoria “A”, com sede na Rodovia Anhanguera, S/N, Km 120, galpão 05, Distrito Industrial, CEP 13388-
220, na cidade de Nova Odessa, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 09.527.023/0001-23 e 
com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35300412923 (“Companhia”, “Emissora”, “Emissão” e “Escritura de Emissão”), ficam os Senhores 
titulares das Debêntures (“Debenturistas”) convocados para se reunir em assembleia geral de 
Debenturistas (“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 16 de junho de 2026, às 17 horas, 
de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, conforme previsto na cláusula 
9.1.3 da Escritura de Emissão e nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, para 
deliberarem acerca das ordens do dia elencadas abaixo. CONSIDERANDO QUE: 1. Em 24 de setembro de 
2025, a Companhia, em conjunto com as demais sociedades integrantes de seu grupo econômico, 
distribuiu, perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, requerimento 
de tutela de urgência cautelar antecedente nº 3014764-58.2025.8.19.0001 (“Tutela Cautelar”), em que 
postulou, em resumo, a antecipação dos efeitos típicos do processamento de recuperação judicial, 
incluindo: (i) a suspensão da exigibilidade e do curso da prescrição dos créditos e obrigações das 
requerentes; (ii) a suspensão de execuções e medidas de cobrança relativas a créditos ou obrigações; (iii) 
a proibição de constrição de bens; e (iv) a suspensão de cláusulas de vencimento antecipado, amortização 
acelerada e excussão de garantias nos contratos celebrados com as requerentes; 2. Em 25 de setembro 
de 2025, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente 
fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), tomou ciência da decisão proferida pelo MM. Juízo da 3ª 
Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro nos autos da Tutela Cautelar nº 
3014764-58.2025.8.19.0001, após comunicação encaminhada pelos advogados da Companhia acerca 
do deferimento da tutela cautelar requerida; 3. A assembleia geral de Debenturistas anteriormente 
convocada no âmbito da Emissão, aberta em 27 de outubro de 2025 e posteriormente suspensa e 
reaberta em sucessivas datas, foi encerrada em 27 de fevereiro de 2026, tendo, entre outras matérias, 
deliberado sobre a ratificação dos efeitos do Evento de Vencimento Antecipado Automático e sobre a 
contratação do escritório Sacramone, Orleans e Bragança Advogados como assessor legal dos 
Debenturistas, nos termos e limites aprovados naquela oportunidade (“Assessor Legal”); 4. A 
Companhia e demais sociedades integrantes de seu grupo econômico formularam pedido de 
recuperação judicial no âmbito dos autos nº 3014764-58.2025.8.19.0001, em trâmite perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Recuperação Judicial”); e 5. Com vistas 
a conferir maior precisão deliberativa e adequada margem de atuação na defesa dos interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Recuperação Judicial e de processos relacionados, diante da apresentação e 
eventuais modificações do plano de recuperação judicial da Companhia e demais recuperandas 
(“Plano”), bem como dos atos a serem praticados em assembleia geral de credores e em incidentes, 
recursos e medidas judiciais ou extrajudiciais correlatas, o Agente Fiduciário atua diligentemente para 
manter um alinhamento formal da comunhão de Debenturistas quanto aos parâmetros de atuação do 
Assessor Legal. Diante do exposto, ficam os Senhores Debenturistas convocados para deliberar 
sobre: a) A ratificação dos atos já praticados pelo Assessor Legal e pelo Agente Fiduciário, na qualidade 
de representantes dos Debenturistas, para proteção, preservação e recuperação dos créditos dos 
Debenturistas no âmbito da Recuperação Judicial, de recursos, incidentes processuais e processos 
relacionados, inclusive para representação dos Debenturistas e exercício do direito de voto em assembleia 
geral de credores; b) A aprovação, rejeição ou aprovação com ressalvas do Plano de Recuperação Judicial 
a ser apresentado pela Emissora e demais sociedades recuperandas, pelo Assessor Legal; c) Os parâmetros 
e limites para a negociação de alterações ao Plano em assembleia geral de credores ou reuniões com 
assessores jurídicos e financeiros da Companhia, incluindo autorização expressa para que o Assessor 
Legal, na qualidade de representante dos Debenturistas, possa negociar, aceitar, rejeitar, propor ou 
ressalvar propostas de modificação ao Plano, observadas as diretrizes aprovadas pelos Debenturistas 
nesta AGD; d) Eventual requerimento de suspensão da assembleia geral de credores da Recuperação 
Judicial, caso necessário, diante da insuficiência de informações do Plano, necessidade de análise 
complementar, ausência de documentação, apresentação de modificações substanciais no curso da 
assembleia geral de credores ou qualquer outro fato relevante que, a critério do Assessor Legal, justifique 
a suspensão para preservação dos interesses dos Debenturistas; e) A constituição de Comitê de Credores 
no âmbito da Recuperação Judicial, incluindo, conforme aplicável, a indicação de membros, suplentes e/
ou representantes dos Debenturistas, bem como a definição de diretrizes de atuação no referido Comitê; 
f) A ratificação da consolidação substancial da Companhia e demais sociedades integrantes de seu grupo 
econômico; g) A prática de atos judiciais e extrajudiciais voltados à preservação, defesa e recuperação do 
crédito dos Debenturistas, incluindo, sem limitação, a apresentação de manifestações, objeções, 
impugnações, recursos, pedidos de tutela, incidentes processuais, medidas de urgência, pedidos de 
esclarecimento à Administração Judicial, às recuperandas ou a terceiros, bem como quaisquer outras 
medidas necessárias ou convenientes à defesa dos interesses dos Debenturistas no âmbito da 
Recuperação Judicial, da Tutela Cautelar, de recursos e de processos correlatos; A AGD será instalada, em 
1ª (primeira) convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com a 
presença de qualquer número de titulares de Debêntures em Circulação. Na AGD, a cada Debênture em 
Circulação caberá um voto. As deliberações serão tomadas por Debenturistas representando, no mínimo, 
2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação, em segunda convocação, observado o disposto na Escritura 
de Emissão. Para fins de apuração de quórum e direito de voto, deverão ser observadas as disposições da 
Escritura de Emissão, da legislação e da regulamentação aplicáveis, bem como, conforme aplicável, 
eventuais autorrepresentações, individualizações de crédito, impedimentos, conflitos ou demais 
situações específicas reconhecidas ou formalizadas em assembleias anteriores ou no âmbito da 
Recuperação Judicial. A AGD será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Microsoft Teams, cujo link de acesso será oportunamente disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos 
Debenturistas que tiverem sua participação e documentação regularmente validadas. Os Debenturistas 
interessados em participar da AGD deverão encaminhar ao Agente Fiduciário, preferencialmente com 
antecedência mínima de 2 (dois) Dias Úteis da data designada para a realização da AGD, solicitação de 
participação e os documentos de representação aplicáveis, por meio do endereço eletrônico af.
assembleias@oliveiratrust.com.br, indicando no assunto: “AGD Environmental ESG 3ª Emissão – 
Documentos de Representação”. Serão admitidos à AGD os Debenturistas que apresentarem os 
seguintes documentos: (a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa física): (1) documento de 
identidade do Debenturista, do seu representante legal ou do seu procurador; e (2) caso o Debenturista 
seja representado por procurador, procuração com poderes específicos, outorgada nos termos do artigo 
126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou particular; e (b) adicionalmente, para o 
Debenturista que seja pessoa jurídica ou fundo de investimento: (1) estatuto ou contrato social 
consolidado e atualizado, devidamente registrado no órgão competente; (2) documento que comprove 
os poderes de representação (e.g., ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que participará(ão) da 
AGD ou que assinou(aram) a procuração, conforme o caso); e (3) caso o Debenturista seja fundo de 
investimento, regulamento consolidado e atualizado, devidamente registrado na CVM, devendo os 
documentos aplicáveis ser apresentados em relação ao seu administrador fiduciário ou ao seu gestor, 
conforme o caso. Validada a condição do Debenturista e a regularidade dos documentos apresentados, 
o Agente Fiduciário encaminhará as instruções de acesso à plataforma Microsoft Teams. Na data da AGD, 
recomenda-se que os Debenturistas acessem a sala virtual com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário previsto para início dos trabalhos, a fim de viabilizar a identificação dos participantes, 
validação de presença e organização dos procedimentos assembleares. Após o horário de início da AGD, 
os Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto quanto à ordem do dia, oralmente 
ou por meio eletrônico, conforme procedimento a ser indicado pela mesa no momento da AGD, ficando 
os votos registrados para fins de apuração das deliberações. Este Edital se encontra disponível na sede do 
Agente Fiduciário e na página eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor). 
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os 
mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Permanecemos à disposição para prestar 
quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas. São Paulo, 26 de maio de 2026. OLIVEIRA 
TRUST DTVM S.A.

Equipav Saneamento S.A.
CNPJ/MF nº 15.385.166/0001-40 - NIRE 35.300.455.118

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de maio de 2026
1. Data, horário e local: Realizada em 22 de maio de 2026, às 17 horas, na sede da Equipav Saneamento S.A. (“Companhia”) localizada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 19º andar, Sala 02, Jardim Paulistano - CEP 01452-919. 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas constantes do livro de presença de acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Danilo Dias Garcez de Castro Doria - Presidente; e Luiz Felipe Setten Fustaino - Secretário. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a aprovação da 
celebração do “Acordo para Liquidação e Outras Avenças” entre a Companhia, Napole Participações S.A., BTG Pactual Serviços Financeiros 
S.A. DTVM, na qualidade de administrador do Pangeia Fundo de Investimento Renda Fixa, inscrita no CNPJ sob nº 55.259.492/0001-26 
(“Fundo”), BTG Pactual Asset Management S.A. DTVM, na qualidade de gestor do Fundo, e instituições financeiras integrantes do sistema 
de distribuição de valores mobiliários (“Acordo para Liquidação”); (ii) a autorização à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, 
por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes ao cumprimento da matéria 
constante neste item, caso aprovada, bem como de quaisquer instrumentos, aditamentos, procurações, requerimentos, formulários, 
declarações, termos e demais documentos que lhes sejam relacionados e/ou acessórios; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados 
pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de procuradores da Companhia, com relação aos itens (i) e (ii) desta ordem 
do dia. 5. Deliberações: após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas da Companhia deliberaram por: 5.1 aprovar 
a celebração do Acordo para Liquidação; 5.2 aprovar a autorização e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, direta ou 
indiretamente, por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes ao 
cumprimento das matérias constantes nos itens anteriores, caso aprovadas, incluindo (a) a discussão, negociação e definição dos termos 
e condições do Acordo para Liquidação; e (b) a celebração, pela Companhia, do Acordo para Liquidação, bem como de quaisquer 
instrumentos, aditamentos, procurações, requerimentos, formulários, declarações, termos e demais documentos que lhes sejam 
relacionados e/ou acessórios, além da prática de todos os atos necessários ao cumprimento das formalidades previstas no Acordo para 
Liquidação; e 5.3 aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente, 
por meio de procuradores da Companhia, com relação às deliberações aprovadas acima. 6. Encerramento: Não havendo nada mais a ser 
tratado, o Presidente deu por encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, sendo lavrada a presente ata na forma de sumário, a qual foi 
por todos lida, achada conforme e assinada. São Paulo, 22 de maio de 2026. Mesa: Danilo Dias Garcez de Castro Doria - Presidente, 
Luiz Felipe Setten Fustaino - Secretário. Acionista: Arcos Saneamento e Participações S.A. - Representado por Danilo Dias Garcez de 
Castro Doria - Diretor, Luiz Felipe Setten Fustaino - Diretor.

Napole Participações S.A.
CNPJ/MF nº 55.504.358/0001-43 - NIRE nº 3530063996-1 - (Companhia)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de maio de 2026
I. Data, Horário e Local: 22 de maio de 2026, às 15 horas, na sede social da Napole Participações S.A. (“Companhia”), localizada na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 19º andar, Sala 13, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 01452-919. 
II. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
S.A.”), tendo em vista a presença da acionista Water Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura, representando a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”, arquivado na sede social da 
Companhia. III. Composição da Mesa: Danilo Dias Garcez de Castro Doria - Presidente; e Luiz Felipe Setten Fustaino - Secretário. IV. Ordem 
do Dia: deliberar sobre (i) a aprovação da outorga, pela Companhia, na qualidade de alienante fiduciante, da alienação fiduciária da 
totalidade das ações de emissão da Livorno Participações S.A., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 55.217.066/0001-20 (“Emissora” 
ou “Livorno”) de titularidade da Companhia, presentes e/ou futuras, bem como de todos os direitos econômicos a elas relacionados (em 
conjunto, os “Ativos Alienados Fiduciariamente”), em favor (a) (a.1) da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das debêntures da 1ª série da 1ª (primeira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em duas séries, da Livorno (“Debêntures”) e 
(a.2) da Opea Securitizadora S.A., na qualidade de titular das debêntures da 2ª série (em conjunto, os “Debenturistas”, respectivamente), 
nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Colocação Privada e Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da Livorno Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”); e (b) as instituições financeiras contratadas para emitir 
determinadas cartas de fiança bancária (em conjunto, os “Fiadores”), na qualidade de fiadores no âmbito do “Instrumento Particular de 
Prestação de Fiança e Outras Avenças” (“Contrato de Prestação de Fiança” e, em conjunto com a Escritura de Emissão, os “Instrumentos 
Garantidos”), em garantia das obrigações assumidas pela Livorno no âmbito dos Instrumentos Garantidos (“Obrigações Garantidas”), 
por meio da celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações”), entre a AEGEA Saneamento e Participações S.A. (“AEGEA”), a Companhia, NY Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia, a Itaúsa S.A., na qualidade de alienantes fiduciantes, o Agente Fiduciário, a Securitizadora, os Fiadores e a 
Livorno, na qualidade de interveniente anuente (“Alienação Fiduciária de Ações”); (ii) a aprovação da celebração do “Acordo para 
Liquidação e Outras Avenças” entre a Companhia, Equipav Saneamento S.A., BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, na qualidade 
de administrador do Pangeia Fundo de Investimento Renda Fixa, inscrita no CNPJ sob nº 55.259.492/0001-26 (“Fundo”), BTG Pactual Asset 
Management S.A. DTVM, na qualidade de gestor do Fundo, e instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários 
(“Acordo para Liquidação”); (iii) a aprovação da assinatura pela Companhia de boletim de subscrição das ações emitidas pela Livorno 
(“Boletim de Subscrição”), acordo de investimento, em que a Companhia se compromete a adquirir ações da Livorno (“Acordo de 
Investimento”), acordo de acionistas da Livorno a ser formalizado entre os seus acionistas (“Acordo de Acionistas”) e demais documentos 
relacionados ao investimento pela Companhia na Livorno; (iv) a autorização à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, 
por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes ao cumprimento da matéria 
constante neste item, caso aprovada, bem como de quaisquer instrumentos, aditamentos, procurações, requerimentos, formulários, 
declarações, termos e demais documentos que lhes sejam relacionados e/ou acessórios; e (v) a ratificação de todos os atos já praticados 
pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de procuradores da Companhia, com relação aos itens (i), (ii) e (iii) desta 
ordem do dia. V. Deliberações: colocadas em discussão as matérias constantes da ordem do dia, as acionistas da Companhia, 
por unanimidade e sem ressalvas, resolveram: (i) aprovar a outorga, pela Companhia, na qualidade de alienante fiduciante, da Alienação 
Fiduciária de Ações, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, por meio da celebração, pela Companhia, do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações; (ii) aprovar a celebração do Acordo para Liquidação; (iii) aprovar a assinatura do Boletim de Subscrição, 
Acordo de Investimento, Acordo de Acionistas e demais documentos relacionados ao investimento pela Companhia na Livorno; (iv) aprovar 
a autorização e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, tomar todas as 
providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes ao cumprimento das matérias constantes nos itens anteriores, caso 
aprovadas, incluindo (a) a outorga, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Ações, incluindo, mas não se limitando, a negociação e a 
celebração do respectivo aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; (b) a discussão, negociação e definição dos termos e 
condições do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e do Acordo para Liquidação; e (c) a celebração, pela Companhia, do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações, do Acordo para Liquidação, do Boletim de Subscrição, Acordo de Investimento, Acordo de Acionsitas, demais 
documentos relacionados ao investimento pela Companhia na Livorno, bem como de quaisquer instrumentos, aditamentos, procurações, 
requerimentos, formulários, declarações, termos e demais documentos que lhes sejam relacionados e/ou acessórios, além da prática de 
todos os atos necessários ao cumprimento das formalidades previstas no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e/ou no Acordo para 
Liquidação, incluindo as averbações e registros aplicáveis; e (v) aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria 
da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de procuradores da Companhia, com relação às deliberações aprovadas acima. 
VI. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente 
ata, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das S.A., e que lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 22 de maio de 
2026. Mesa: Danilo Dias Garcez de Castro Doria - Presidente, Luiz Felipe Setten Fustaino - Secretário. Acionista: Water Fundo de 
Investimento em Participações em Infraestrutura - (por seu gestor, BTG Pactual Gestora de Investimentos Alternativos Ltda.) - 
Hugo Ansia Coutinho - CPF: 111.353.677-28, Camile Meirelles Lavinas Savi Ferreira - CPF: 082.523.657-60.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código E490-B92C-AEE3-C08C.
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NEXA DIGITAL ASSETS S.A.
CNPJ/MF: 57.230.071/0001-06 – NIRE: 35300646517

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2026
Data, Hora e Local: Aos 13/01/2026, às 10h30, na sede social da Nexa Digital Assets S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201, conjunto 
131, Pinheiros, CEP 05426-100. Convocação e Quórum de Instalação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do art. 124, §4º da Lei nº 6.404/76, em virtude da presença da totalidade dos acionistas 
da Companhia, a saber: (a) Nexa Finance LLC, representada por seu Diretor, Sr. Lucas Danicek Borges; (b) Sr. Lucas Danicek Borges; e (c) Sr. Eduardo Kimura Furie. Mesa: Sr. Lucas Danicek Borges - Presidente da Mesa; 
e Sr. Eduardo Kimura Furie - Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração do endereço da sede social da Companhia; (ii) a alteração da Seção I do Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia para alterar 
a denominação e as responsabilidades do cargo de Diretor Financeiro, de Riscos e Compliance; (iii) a destituição e eleição de membros da Diretoria; e (iv) a consolidação do Estatuto Social, em virtude das deliberações 
aprovadas. Deliberações: Colocadas em discussão as matérias indicadas na ordem do dia, foram aprovadas, por unanimidade dos Acionistas e sem quaisquer ressalvas: (i) A alteração do Artigo 2º do Estatuto Social 
da Companhia, para fazer constar o novo endereço da sede social da Companhia, que passou da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua dos Pinheiros, 623, 9º andar, Pinheiros, CEP 05422-011, para cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201, conjunto 131, Pinheiros, CEP 05426-100, passando o Artigo 2º a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 2º. A Companhia tem sede 
e foro cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201, conjunto 131, Pinheiros, CEP 05426-100, podendo abrir filiais, sucursais ou estabelecimentos de qualquer natureza, em qualquer 
parte do país ou do exterior, mediante deliberação de sua Diretoria.” (ii) A alteração da Seção I do Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia para alterar a denominação e as responsabilidades do cargo de Diretor 
Financeiro, de Riscos e Compliance, para: a) alterar a nomenclatura do cargo de Diretor Financeiro, de Riscos e Compliance para Diretor de Riscos e Compliance; e b) alterar o §3º do artigo 20 do Estatuto Social da 
Companhia, para excluir as competências previstas nos itens a) e c). Tendo em vista a alteração descrita no item (ii) acima, a Seção I do Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia, passa a vigorar com a seguinte e 
nova redação: Seção I - Da Diretoria: “Artigo 14. A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela assembleia geral da Companhia, 
para um mandato unificado de 3 (três) anos, observadas as disposições a seguir do presente Estatuto Social e dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §1º. A Diretoria será composta por um 
Diretor-Presidente e por um Diretor de Riscos e Compliance. Os demais diretores não terão designações ou denominações específicas. §2º. Os Diretores da Companhia serão eleitos, destituídos e substituídos, 
quando e conforme o caso, de acordo com os termos dispostos na Lei nº 6.404/1976 e nos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 15. A Diretoria se reunirá sempre que convocada, nos 
termos previstos neste Estatuto Social e nos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Salvo se de outro modo acordado entre todos os membros da Diretoria, as reuniões deverão ser realizadas em 
dias úteis, em horário comercial, devendo ocorrer, preferencialmente, quando não forem total ou parcialmente realizadas por meios virtuais, na sede da Companhia. Artigo 16. As reuniões da Diretoria serão 
convocadas por seu Diretor-Presidente, mediante envio de aviso por escrito, necessariamente enviado por “e-mail”, a todos os membros da Diretoria, informando a data, o horário e a ordem do dia dessa reunião 
(que não poderá incluir itens genéricos como “questões de interesse geral da Companhia” ou “outros”). Em qualquer caso, o aviso de convocação deverá ser entregue, juntamente com todos e quaisquer documentos 
necessários e aplicáveis à informação correta e completa dos demais membros da Diretoria, com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência, em primeira convocação, ou com, no mínimo, 3 (três) dias úteis 
de antecedência, em segunda convocação. Será considerada regularmente convocada a reunião a que comparecerem todos os membros da Diretoria. §Único. Caso qualquer dos membros da Diretoria entenda ser 
necessária a convocação de reunião deste órgão e seu Presidente, instado a fazê-lo, deixe de realizar a convocação dentro do prazo de até 8 (oito) dias após o pedido, prescrito do respectivo membro da Diretoria, 
este poderá realizar a convocação, instruindo este com o pedido anteriormente feito ao Diretor-Presidente e com a justificativa (e respectiva documentação) para convocação da reunião por ele requerida. Artigo 17. 
As reuniões da Diretoria, sejam ordinárias ou extraordinárias, serão consideradas validamente instaladas, em primeira convocação, com a presença da totalidade dos membros da Diretoria então eleitos e em 
exercício. A partir da segunda convocação, as reuniões da Diretoria instalar-se-ão com qualquer número de Diretores presentes. Respeitados os acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, os Diretores 
permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. A investidura dos membros da Diretoria far-se-á mediante Termo de Posse lavrado no Livro de Atas de Reunião da Diretoria. Artigo 18. Qualquer 
membro da Diretoria poderá participar das reuniões de Diretoria remotamente, por meio de tele ou videoconferência, as quais, para fins de arquivamento na Companhia, serão gravadas, de maneira que todos os 
participantes possam ser claramente identificados. Em qualquer caso, as deliberações tomadas nas reuniões da Diretoria deverão ser registradas em ata assinada pelos presentes, assim considerados, inclusive, 
aqueles que tiverem participado da reunião remotamente, nos termos acima previstos. §Único: Os Diretores que não puderem comparecer a uma Reunião de Diretoria poderão (i) ser representados na respectiva 
reunião por outro Diretor, o qual votará em nome do Diretor substituído, desde que a respectiva procuração seja entregue ao Diretor-Presidente ou ao presidente da reunião até (inclusive) o momento da sua instalação 
e que esteja de acordo com o disposto neste Estatuto Social e nos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, (ii) enviar seu voto por escrito ao Diretor-Presidente ou ao presidente da reunião até 
(inclusive) o momento da sua instalação, via fax, carta registrada, “e-mail” ou carta entregue em mãos, até a data da reunião. Em ambos os casos o Diretor que se fizer representar ou enviar seu voto, nos termos 
ora previstos, será considerado como se estivesse presente à reunião. Artigo 19. As deliberações tomadas em sede de Reuniões de Diretoria da Companhia serão sempre aprovadas por maioria dos seus membros 
presentes, sempre respeitados os acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §Único. Para permitir o bom funcionamento da Diretoria esta (a) adotará eventual Regimento Interno aprovado por seus 
membros e (b) poderá, na forma prevista em seu Regimento Interno ou por deliberação de seus membros, criar, alterar ou extinguir comitês não estatutários de assessoramento, definindo então suas funções e o 
modo de seu funcionamento. Artigo 20. A representação e as atividades cotidianas e operacionais da Companhia previstas no plano de negócios desta, no limite das atribuições determinadas no estatuto social da 
Companhia e em acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, serão exercidas pela Diretoria. §1º. Sem prejuízo do quanto disposto em lei, no presente Estatuto Social ou em outros documentos firmados 
pelos acionistas, compete à Diretoria, mediante aprovação da maioria absoluta dos seus membros, deliberar sobre: a) aumento de capital autorizado; b) emissão de bônus de subscrição dentro do capital autorizado; 
c) atribuir critérios de remuneração e política de benefícios (benefícios indiretos, participação nos lucros) da administração e dos funcionários em geral, dentro do limite aprovado pela Assembleia Geral, bem como 
a remuneração de cada um dos membros da Diretoria, incluindo a forma e periodicidade de pagamento; d) aquisição e alienação, a qualquer título, de bens móveis e/ou imóveis ou qualquer ativo da Companhia até 
o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e) aprovação de volume global de emissão e colocação, no mercado financeiro e de capitais, de certificados de recebíveis, notas comerciais, ou de quaisquer 
outros títulos lastreados em créditos ou direitos creditórios, nos termos das leis e normas em vigor; f) fixar as orientações dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes, políticas e objetivos básicos, para 
todas as áreas de atuação da Companhia; g) aprovar os planos de trabalho, orçamentos anuais e planos de investimentos; h) manifestar-se de maneira colegiada sobre as contas e autorizar a distribuição de 
dividendos intermediários nos termos deste Estatuto Social; i) escolher e destituir eventuais auditores independentes; j) submeter à deliberação da Assembleia Geral proposta de alteração do Estatuto Social;  
e k) deliberar e autorizar que seja assinado qualquer contrato com a Companhia que estipule direitos e obrigações. §2º. Compete especificamente ao Diretor-Presidente: a) elaborar os planos de trabalho e de 
investimento, promovendo a sua execução após aprovação; b) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia; c) coordenar as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as reuniões; e d) 
exercer as demais atribuições executivas da Companhia. §3º. Compete especificamente ao Diretor de Riscos e Compliance: a) substituir o Diretor-Presidente em suas ausências e impedimentos; b) elaborar e revisar 
todo e qualquer material de Riscos e Compliance da Companhia; e c) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pela própria Diretoria ou pela Assembleia Geral. §4º. Todas as demais deliberações não 
expressamente previstas no presente Estatuto Social serão de competência da Assembleia Geral. Artigo 21. A representação ativa e passiva da Companhia, em quaisquer atos e operações que impliquem sua 
responsabilidade, dependerá das assinaturas de, pelo menos, 1 (um) Diretor, sempre observados eventuais limites à atuação dos Diretores constantes do presente Estatuto Social ou estabelecidos em acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia. A Companhia poderá, também, fazer-se representar por 2 (dois) procuradores, devidamente constituídos nos termos do Parágrafo 2º abaixo. §1º. A Companhia será 
representada por qualquer Diretor, isoladamente, independentemente das formalidades previstas neste ou em qualquer outro artigo do presente Estatuto Social, nos casos de recebimento de citações, intimações ou 
notificações judiciais e na prestação de depoimentos pessoais. Poderá, ainda, ser representada, nos casos permitidos em lei, por prepostos nomeados, caso a caso. §2º. Todas as procurações outorgadas em nome da 
Companhia deverão descrever clara e especificamente os poderes outorgados a cada procurador, terão prazo limitado de até 2 (dois) anos, exceção feita àquelas outorgadas com poderes ad judicia, que poderão contar 
com prazo indeterminado, e deverão ser assinadas conjuntamente por 2 (dois) Diretores, 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, ou 2 (dois) procuradores, constituídos com este poder. Artigo 22. Em operações 
estranhas aos negócios sociais é vedado aos Diretores ou a qualquer procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. §Único. Os atos praticados com violação 
deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão a Companhia, respondendo o Diretor ou o procurador infrator pessoalmente pelos efeitos de tais atos e pelas obrigações deles decorrentes.” (iii) A destituição 
e eleição dos seguintes membros da Diretoria, para mandato iniciado na data da presente Assembleia Geral Extraordinária e que findará quando da realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2029:  
a) A destituição do Sr. Eduardo Kimura Furuie, brasileiro, casado, engenheiro de produção, portador da cédula de identidade RG nº 96.XX.XXX-X SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 341.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo/SP, do cargo de Diretor Financeiro de Riscos e Compliance; b) A eleição do Sr. Bernardo Luca Mascarenhas e Marques, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº MG 10XXXXXX, inscrito no CPF sob o nº 014.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, para o cargo de Diretor de Riscos e Compliance; c) A eleição do Sr. Eduardo Kimura Furuie, 
qualificado acima, para o cargo de Diretor sem designação específica. O Sr. Lucas Danicek Borges, brasileiro, administrador de empresas, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 36.XXX.XXX-X, inscrito  
no CPF sob o nº 341.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, mantém-se no cargo de Diretor Presidente, conforme Ata de Assembleia Geral de Constituição da Companhia de 24/07/2024.  
(iv) A consolidação do Estatuto Social da Companhia, contemplando as alterações decorrentes das deliberações acima, conforme Anexo I à presente Ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos e lavrada a presente Ata em forma de sumário, que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 13/01/2026. Mesa: Lucas Danicek Borges - Presidente; Eduardo Kimura Furuie - 
Secretário. Acionistas Presentes: Nexa Finance LLC Por Lucas Danicek Borges, Eduardo Kimura Furuie, Lucas Danicek Borges. Diretores: Lucas Danicek Borges - Diretor Presidente, Eduardo Kimura Furuie - Diretor sem 
designação específica; Bernardo Luca Mascarenhas e Marques - Diretor de Risco e Compliance. JUCESP nº 16.810/26-0 em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral.
Estatuto Social - CAPÍTULO I - Da denominação, sede, objeto e duração: Artigo 1º. A NEXA DIGITAL ASSETS S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado, regida por este Estatuto Social, por eventuais Acordos 
de Acionistas e pelas disposições legais aplicáveis (a “Companhia”). §Único. Serão oponíveis e exequíveis em face da Companhia, de suas Acionistas e, quando aplicável, também de terceiros, toda e qualquer disposição 
de quaisquer acordos de acionistas firmados entre as Acionistas e mantidos arquivados e à disposição para consulta na sede da Companhia. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201, conjunto 131, Pinheiros, CEP 05426-100, podendo abrir filiais, sucursais ou estabelecimentos de qualquer natureza, em qualquer parte do país ou do exterior, mediante 
deliberação de sua Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (a) serviços de financiamento coletivo - crowdfunding (CNAE 82.99-7/05), (b) securitização e gestão de créditos (CNAE 64.92-1/00),  
(c) intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 74.90-1/04), (d) serviços de tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
(CNAE 63.11-9/00), (e) serviços de portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (CNAE 63.19-4/00), (f) outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente (CNAE 63.99-2/00), (g) outras sociedades de participação, exceto holdings (CNAE 64.63-8/00), (h) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (CNAE 70.20-4/00) 
e (i) atividades de cobranças e informações cadastrais (CNAE 82.91-1/00). Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - Do capital social: Artigo 5º. O Capital Social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.190.678,61 (dois milhões, cento e noventa mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e um centavos), dividido em 2.190.678 (dois milhões, cento e noventa mil, 
seiscentos e setenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º. A Companhia poderá, independentemente de reforma do Estatuto Social, mediante deliberação da Assembleia Geral, aumentar o seu 
capital social até o limite de R$ 10.000.000,00, mediante a emissão de novas ações ordinárias, nas condições que forem fixadas pela própria Assembleia Geral. §2º. Cada ação ordinária dá direito a um voto nas 
Assembleias Gerais da Companhia. §3º. Respeitados eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, a Companhia poderá emitir ações de outras espécies e em diferentes classes - incluindo, mas 
sem limitação, ações preferenciais sem direito a voto ou com direito a voto restrito, dentro dos limites admitidos pela legislação e respeitado o direito de preferência das Acionistas para subscrição de quaisquer ações 
assim emitidas, devendo ser estipulados na respectiva alteração societária os direitos e deveres que caibam a cada uma das novas espécies e classes de ações emitidas. §4º. Os certificados de ações apenas serão 
emitidos quando solicitados pelas Acionistas e, nestes casos, somente terão validade quando devidamente assinados por: (i) quaisquer 2 (dois) Diretores; (ii) quaisquer dos Diretores, em conjunto com 1 (um) procurador, 
ou (iii) dois procuradores, facultada, outrossim, a autenticação mecânica, observados os preceitos legais em vigor. §5º. O desdobramento dos certificados de ações será realizado pela Companhia à base de custo dos 
serviços e às despesas da(s) Acionista(s) que os solicitar(em). §6º. É vedado às Acionistas caucionar, ou de qualquer forma empenhar ou onerar suas ações, no todo ou em parte, salvo para garantia de obrigações da 
própria Companhia, nos casos em que tais operações tiverem sido previamente aprovadas pela Assembleia Geral. §7º. Em qualquer caso de reembolso de ações, nos termos previstos em lei, o valor de reembolso das 
ações corresponderá ao seu valor econômico, a ser apurado nos termos do art. 45 da Lei nº 6.404/1976, salvo se de outra forma estabelecido em acordo de acionistas. Artigo 6º. A Assembleia Geral, nos termos da Lei, 
reunir-se-á: (i) ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, para: (a) tomar as contas e deliberar sobre o Relatório da Administração e os Demonstrativos Econômico-financeiro e de 
Resultados; (b) eleger ou reconduzir os membros da Diretoria, nos exercícios em que se fizer necessário; (c) fixar a remuneração, de forma global ou individualizada, dos membros da Diretoria. (ii) extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais aconselharem ou exigirem o pronunciamento das Acionistas. Artigo 7º. As assembleias gerais da Companhia serão convocadas e realizadas de acordo com as disposições da Lei nº 
6.404/1976, deste Estatuto Social e dos acordos de acionistas arquivados em sua sede. As assembleias gerais deverão ser realizadas sempre em dias úteis, durante o horário comercial e poderão inclusive, atendidas as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, ser total ou parcialmente digitais. Artigo 8º. Observado o disposto na Lei nº 6.404/1976, as assembleias gerais serão convocadas pelo Diretor-Presidente e uma cópia do 
respectivo edital de convocação deverá ser encaminhada pela Companhia aos Acionistas, exclusivamente por “e-mail” (para o endereço de “e-mail” informado por cada Acionista à administração da Companhia até o 
último dia útil do exercício anual anterior ao da convocação da respectiva assembleia), com comprovação de envio da respectiva mensagem de “e-mail”, mas dispensada a comprovação do seu efetivo recebimento pelos 
destinatários, dentro do prazo previsto na lei para a convocação. Caso qualquer das Acionistas tenha deixado de informar seu endereço de “e-mail” destinado a receber a cópia do edital de convocação aqui mencionada, 
ou deixe de atualizá-lo, em caso de alteração, até o último dia útil do exercício anual anterior à respectiva convocação, em hipótese alguma será admitido que tal Acionista alegue o não recebimento do referido cópia para 
fins de questionamento da validade da convocação da respectiva assembleia, sendo certo que a mera comprovação do envio da mensagem de “e-mail” contendo a cópia do edital de convocação para os endereços de 
“e-mail” que tenham sido informados à administração da Companhia nos termos retro previstos será suficiente para conferir plena validade à respectiva convocação e, portanto, à realização da respectiva assembleia. 
§Único. O edital de convocação deverá estabelecer detalhadamente a respectiva ordem do dia, não podendo incluir itens genéricos como “questões de interesse geral da Companhia” e “outros assuntos”. A convocação 
deverá ser realizada com 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, à data da realização da assembleia geral, e, não se realizando a assembleia, será realizada segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias. Nenhuma deliberação válida será aprovada a respeito de assuntos não expressamente incluídos na ordem do dia, conforme estabelecido no edital de convocação, salvo deliberações aprovadas pela unanimidade 
dos Acionistas. Independentemente das formalidades previstas neste item, será considerada regular a assembleia geral a que comparecerem todos os Acionistas, bem como aquela na qual, mesmo não estando todos 
presentes, todos os Acionistas declararem expressamente terem sido cientificados da ordem do dia, local, data e hora de realização da respectiva assembleia geral. Artigo 9º. As assembleias gerais serão presididas pelo 
Diretor-Presidente ou por quem este vier a indicar, acionista ou não, e, na ausência do Diretor-Presidente e da pessoa por ele indicada, os acionistas presentes na assembleia geral indicarão, por maioria de votos 
presentes, quem exercerá a função de presidente da respectiva assembleia. O presidente da assembleia geral deverá nomear um dos presentes para atuar na qualidade de secretário, sendo que a mesa será responsável 
por anotar as discussões e deliberações em atas. Artigo 10. Os quóruns de instalação das assembleias gerais da Companhia serão aqueles previstos na Lei nº 6.404/1976, respeitados, conforme a matéria sujeita à 
deliberação, também os acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 11. As deliberações tomadas em sede de assembleia geral da Companhia serão sempre aprovadas nos termos da Lei nº 
6.404/1976 e, respeitados, conforme a matéria sujeita à deliberação, também os acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 12. Serão admitidos, para fins de deliberação em assembleia geral, votos 
recebidos por carta, telegrama, fac-símile ou “e-mail”, se recebidos na sede antes do início da respectiva assembleia geral, bem como voto por procuração, nos termos do art. 126, §1º da Lei nº 6.404/1976, dispensado 
o reconhecimento de firmas para validade da respectiva procuração. CAPÍTULO IV - Da Administração: Seção I - Da Diretoria: Artigo 13. A administração da Companhia caberá a uma Diretoria, que deverá observar 
as disposições legais, as deste Estatuto Social, as de seu respectivo Regimento Interno, se existente e quando aplicável, e as de acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 14. A Diretoria será 
composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela assembleia geral da Companhia, para um mandato unificado de 3 (três) anos, observadas as disposições 
a seguir do presente Estatuto Social e dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §1º. A Diretoria será composta por um Diretor-Presidente e por um Diretor de Riscos e Compliance. Os demais diretores 
não terão designações ou denominações específicas. §2º. Os Diretores da Companhia serão eleitos, destituídos e substituídos, quando e conforme o caso, de acordo com os termos dispostos na Lei nº 6.404/1976 e nos 
acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 15. A Diretoria se reunirá sempre que convocada, nos termos previstos neste Estatuto Social e nos acordos de acionistas arquivados na sede da 
Companhia. Salvo se de outro modo acordado entre todos os membros da Diretoria, as reuniões deverão ser realizadas em dias úteis, em horário comercial, devendo ocorrer, preferencialmente, quando não forem total ou 
parcialmente realizadas por meios virtuais, na sede da Companhia. Artigo 16. As reuniões da Diretoria serão convocadas por seu Diretor-Presidente, mediante envio de aviso por escrito, necessariamente enviado por 
“e-mail”, a todos os membros da Diretoria, informando a data, o horário e a ordem do dia dessa reunião (que não poderá incluir itens genéricos como “questões de interesse geral da Companhia” ou “outros”). Em qualquer 
caso, o aviso de convocação deverá ser entregue, conjuntamente com todos e quaisquer documentos necessários e aplicáveis à informação correta e completa dos demais membros da Diretoria, com, no mínimo, 5 (cinco) 
dias úteis de antecedência, em primeira convocação, ou com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência, em segunda convocação. Será considerada regularmente convocada a reunião a que comparecerem todos os 
membros da Diretoria.§Único. Caso qualquer dos membros da Diretoria entenda ser necessária a convocação de reunião deste órgão e seu Presidente, instado a fazê-lo, deixe de realizar a convocação dentro do prazo 
de até 8 (oito) dias após o pedido, por escrito do respectivo membro da Diretoria, este poderá realizar a convocação, instruindo esta com o pedido anteriormente feito ao Diretor-Presidente e com a justificativa (e respectiva 
documentação) para convocação da reunião por ele requerida. Artigo 17. As reuniões da Diretoria, sejam ordinárias ou extraordinárias, serão consideradas validamente instaladas, em primeira convocação, com a 
presença da totalidade dos membros da Diretoria então eleitos e em exercício. A partir da segunda convocação, as reuniões da Diretoria instalar-se-ão com qualquer número de Diretores presentes. Respeitados os acordos 
de acionistas arquivados na sede da Companhia, os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. A investidura dos membros da Diretoria far-se-á mediante Termo de Posse lavrado no Livro 
de Atas de Reunião da Diretoria. Artigo 18. Qualquer membro da Diretoria poderá participar das reuniões da Diretoria remotamente, por meio de tele ou videoconferência, as quais, para fins de arquivamento na 
Companhia, serão gravadas, de maneira que todos os participantes possam ser claramente identificados. Em qualquer caso, as deliberações tomadas nas reuniões da Diretoria deverão ser registradas em ata assinada 
pelos presentes, assim considerados, inclusive, aqueles que tiverem participado da reunião remotamente, nos termos acima previstos. §Único: Os Diretores que não puderem comparecer a uma Reunião da Diretoria 
poderão (i) ser representados na respectiva reunião por outro Diretor, o qual votará em nome do Diretor substituído, desde que a respectiva procuração seja entregue ao Diretor-Presidente ou ao presidente da reunião até 
(inclusive) o momento da sua instalação e que esteja de acordo com o disposto neste Estatuto Social e nos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, (ii) enviar seu voto por escrito ao Diretor-Presidente 
ou ao presidente da reunião até (inclusive) o momento da sua instalação, via fax, carta registrada, “e-mail” ou carta entregue em mãos, até a data da reunião. Em ambos os casos o Diretor que se fizer representar ou 
enviar seu voto, nos termos ora previstos, será considerado como se estivesse presente à reunião. Artigo 19. As deliberações tomadas em sede de Reuniões de Diretoria da Companhia serão sempre aprovadas por maioria 
dos seus membros presentes, sempre respeitados os acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §Único. Para permitir o bom funcionamento da Diretoria esta (a) adotará eventual Regimento Interno 
aprovado por seus membros e (b) poderá, na forma prevista em seu Regimento Interno ou por deliberação de seus membros, criar, alterar ou extinguir comitês não estatutários de assessoramento, definindo então suas 
funções e o modo de seu funcionamento. Artigo 20. A representação e as atividades cotidianas e operacionais da Companhia previstas no plano de negócios desta, no limite das atribuições determinadas no estatuto 
social da Companhia e em acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, serão exercidas pela Diretoria. §1º. Sem prejuízo do quanto disposto em lei, no presente Estatuto Social ou em outros documentos 
firmados pelos acionistas, compete à Diretoria, mediante aprovação da maioria absoluta dos seus membros, deliberar sobre: a) aumento de capital autorizado; b) emissão de bônus de subscrição dentro do capital 
autorizado; c) atribuir critérios gerais de remuneração e política de benefícios (benefícios indiretos, participação nos lucros) da administração e dos funcionários em geral, dentro do limite aprovado pela Assembleia Geral, 
bem como a remuneração de cada um dos membros da Diretoria, incluindo a forma e periodicidade de pagamento; d) aquisição e alienação, a qualquer título, de bens móveis e/ou imóveis ou qualquer ativo da Companhia 
até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e) aprovação de volume global de emissão e colocação, no mercado financeiro e de capitais, de certificados de recebíveis, notas comerciais, ou de quaisquer outros 
títulos lastreados em créditos ou direitos creditórios, nos termos das leis e normas em vigor; f) fixar a orientação dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes, políticas e objetivos básicos, para todas as áreas 
de atuação da Companhia; g) aprovar os planos de trabalho, orçamentos anuais e os planos de investimentos; h) manifestar-se de maneira colegiada sobre as contas e autorizar a distribuição de dividendos intermediários 
nos termos deste Estatuto Social; i) escolher e destituir eventuais auditores independentes; j) submete à deliberação da Assembleia Geral proposta de alteração do Estatuto Social; e k) deliberar e autorizar que seja 
assinado qualquer contrato com a Companhia que estipule direitos e obrigações. §2º. Compete especificamente ao Diretor-Presidente: a) elaborar os planos de trabalho e de investimento, promovendo a sua execução 
após aprovação; b) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia; c) coordenar as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as reuniões; e d) exercer as demais atribuições executivas da 
Companhia. §3º. Compete especificamente ao Diretor de Riscos e Compliance: a) substituir o Diretor-Presidente em suas ausências e impedimentos; b) elaborar e revisar todo e qualquer material de Riscos e Compliance 
da Companhia; e c) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pela própria Diretoria ou pela assembleia geral. §4º. Todas as demais deliberações não expressamente previstas no presente Estatuto Social 
serão de competência da Assembleia Geral. Artigo 21. A representação ativa e passiva da Companhia, em quaisquer atos e operações que impliquem sua responsabilidade, dependerá da assinatura de, pelo menos, 1 
(um) Diretor, sempre observados eventuais limites à atuação dos Diretores constantes do presente Estatuto Social ou estabelecidas em acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. A Companhia poderá, 
também, fazer-se representar por 2 (dois) procuradores, devidamente constituídos nos termos do Parágrafo 2º abaixo. §1º. A Companhia será representada por qualquer Diretor, isoladamente, independentemente das 
formalidades previstas neste ou em qualquer outro artigo do presente Estatuto Social, nos casos de recebimento de citações, intimações ou notificações judiciais e na prestação de depoimentos pessoais. Poderá, ainda, 
ser representada, nos casos permitidos em lei, por prepostos nomeados, caso a caso. §2º. Todas as procurações outorgadas em nome da Companhia deverão descrever clara e especificamente os poderes outorgados a 
cada procurador, terão prazo limitado de até 2 (dois) anos, exceção feita àquelas outorgadas com poderes ad judicia, que poderão contar com prazo indeterminado, e deverão ser assinadas conjuntamente por 2 (dois) 
Diretores, 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, ou 2 (dois) procuradores, constituídos com este poder. Artigo 22. Em operações estranhas aos negócios sociais é vedado aos Diretores ou a qualquer 
procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. §Único. Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão a 
Companhia, respondendo o Diretor ou o procurador infrator pessoalmente pelos efeitos de tais atos e pelas obrigações deles decorrentes. CAPÍTULO V - Do Conselho Fiscal: Artigo 23. A Companhia poderá contar, por 
solicitação de Acionistas conforme percentuais previstos em lei, com um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, funcionando este Conselho Fiscal em caráter não 
permanente, apenas nos exercícios em que solicitado. §1º. Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sobre sua instalação, com 
mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. §2º. Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for fixada pela Assembleia Geral, durante o período em 
que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício de suas funções, não cabendo aos suplentes, enquanto na suplência, qualquer remuneração. Caso qualquer suplente venha a ser convocado para substituir membro 
efetivo deste Conselho Fiscal, somente então fará jus à remuneração, proporcionalmente ao período de referida substituição. §3º. O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo 
indelegáveis as funções de seus membros. CAPÍTULO VI - Do Exercício Social: Artigo 24. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro.Artigo 25. Ao final de cada exercício social, a Diretoria 
elaborará o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações financeiras e de resultados exigidas em lei, e as submeterá à Assembleia Geral Ordinária que se seguir. Artigo 26. Do resultado do exercício serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e as provisões para pagamento de tributos devidos pela Companhia. Artigo 27. Do lucro do exercício, antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% 
(cinco por cento) na constituição de Reserva Legal, cujo montante global não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do capital social, podendo sua constituição, inclusive, ser dispensada no exercício em que seu saldo, 
acrescido do montante de outras reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) desse capital social. Artigo 28. Do saldo remanescente do lucro líquido será distribuído às Acionistas um dividendo obrigatório não 
inferior a 5% (cinco por cento), compensado com os dividendos ou juros sobre o capital próprio que tenham sido, eventualmente, declarados e pagos no decorrer do respectivo exercício. §Único. Observados os requisitos 
referentes a orçamentos de capital e demais disposições aplicáveis à retenção de lucros da Companhia, conforme previstos na Lei nº 6.404/1976, o dividendo previsto neste Artigo 28 não será obrigatório no exercício 
social em que a Diretoria informar à Assembleia Geral Ordinária não ser ele compatível com a situação financeira da Companhia, comprovando tal informação, que deverá ser submetida à apreciação e parecer do Conselho 
Fiscal, se em funcionamento, sendo certo que referido Conselho poderá, inclusive, ser constituído na mesma Assembleia Geral em que a informação ora tratada for divulgada pela Diretoria, para o fim específico de se 
manifestar a esse respeito. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos 
assim que o permitir a situação financeira da Companhia, não tendo seu pagamento qualquer impacto no cálculo dos dividendos mínimos a serem declarados no mesmo exercício em que tal pagamento ocorrer ou em 
exercícios futuros. Artigo 29. A Assembleia Geral resolverá sobre o destino do saldo remanescente do lucro líquido do exercício, o qual, por proposta da Diretoria, poderá ser, total ou parcialmente, atribuído como dividendo 
suplementar aos Acionistas ou como saldo que se transfere para o exercício seguinte, como lucros acumulados. Artigo 30. Os dividendos declarados e não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que 
tenham sido colocados à disposição dos acionistas, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 31. A Diretoria poderá decidir a declaração de dividendo à conta do lucro apurado em balanços semestrais “ou mesmo 
de menor periodicidade”, quando a situação financeira da Companhia o permitir e desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das suas reservas de capital. 
§Único. A Diretoria poderá, também: (i) declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral; (ii) observados os limites legais, 
autorizar o pagamento às Acionistas de juros sobre o capital próprio; e (iii) decidir pela distribuição desproporcional do lucro aos Acionistas. CAPÍTULO VII - Da Liquidação, Dissolução e Extinção: Artigo 32.  
A Companhia entra em liquidação, dissolução e extinção nos casos previstos em lei. §Único. A Assembleia Geral nomeará o liquidante, determinará o modo de liquidação e elegerá o Conselho Fiscal que deve funcionar 
durante o período de liquidação. CAPÍTULO VIII - Das Disposições Gerais: Artigo 33. A Companhia respeitará e obedecerá aos termos dos acordos de acionistas que estejam arquivados em sua sede. Artigo 34.  
Em qualquer caso de conflito entre as Acionistas e/ou entre as Acionistas e a Companhia (as “Partes”) ou discussão oriunda ou relativa ao presente Estatuto Social, as partes envolvidas envidarão seus melhores esforços 
no sentido de resolver a questão amigavelmente. Artigo 35. No caso de não ser possível chegar a um acordo amigável em até 30 (trinta) dias após o início das negociações, as Partes elegem, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou divergências oriundas do presente Estatuto Social, o Foro da Comarca de São Paulo, com prevalência sobre qualquer outro.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código E490-B92C-AEE3-C08C.
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MOTOROLA SOLUTIONS LTDA.
CNPJ 10.652.730/0001-20

Demonstrações Financeiras
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro - (Em milhares de reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro - (Em milhares de reais)
Capital social Lucros (Prejuízos) acumulados Total

Saldo em 31 de dezembro de 2023 95.708 7.273 102.981
Integralização de capital social 104.382 - 104.382
Resultado do exercício - (17.492) (17.492)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 200.090 (10.219) 189.871
Resultado do exercício - 51.161 51.161
Saldo em 31 de dezembro de 2025 200.090 40.942 241.032

Notas explicativas às demonstrações financeiras

Gustavo Ancheschi - Presidente                                                            Leandro Pinto - Contador - CRC SP 258659/O-4

Demonstrações de resultados  
Exercícios findos em 31 de dezembro - (Em milhares de reais)

2025 2024
Receita operacional líquida 466.749 428.818
Custos dos produtos vendidos (204.075) (205.597)
Custos dos serviços prestados (137.778) (134.601)
Lucro bruto 124.896 88.620
Despesas de vendas (60.132) (36.871)
Despesas administrativas e gerais (95.586) (83.483)
Outras receitas operacionais líquidas 98.813 65.166
Resultado antes das receitas (despesas) 
  financeiras líquidas e impostos 67.991 33.432
Despesas financeiras (4.996) (64.218)
Receitas financeiras 16.908 17.123
Receitas (Despesas) financeiras líquidas 11.912 (47.095)
Resultado antes dos impostos 79.903 (13.663)
Imposto de renda e contribuição social diferido (15.449) (2.437)
Imposto de renda e contribuição social corrente (13.293) (1.392)
Resultado do exercício 51.161 (17.492)

Demonstração do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro - (Em milhares de reais)

2025 2024
Resultado do exercício 51.161 (17.492)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente total 51.161 (17.492)

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro - (Em milhares de reais)

2025 2024
Fluxos de caixa das atividades operacionais
  Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda
    e contribuição social 79.903 (13.663)
  Ajustes efetuados ao lucro do exercício 23.272 106.975
  Variações de ativos e passivos (26.023) 17.719
  Juros pagos (1.716) (684)
  Impostos de renda e contribuição social 
    pagos (8.563) (4.530)
Caixa líquido gerado pelas atividades
  operacionais 66.873 105.817
Fluxos de caixa das atividades 
  de investimentos
Caixa líquido aplicado nas atividades 
  de investimentos (79.108) (106.323)
Aumento (redução) do caixa e 
  equivalentes de caixa (12.235) (506)
Demonstração do aumento (redução) 
  do caixa e equivalentes de caixa
  No início do exercício 69.833 70.339
  No fim do exercício 57.598 69.833
Aumento (redução) do caixa e 
  equivalentes de caixa (12.235) (506)

Ativo 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 57.598 69.833
Contas a receber de clientes 217.559 183.555
Partes Relacionadas - Contas a receber 7.028 3.342
Estoques 22.457 49.729
Impostos a recuperar 30.083 29.346
Imposto de renda e contribuição social 
  a recuperar 21.304 10.710
Outras contas a receber 28.309 27.020
Total do ativo circulante 384.338 373.535
Não circulante
Contas a receber de clientes - Não circulante 103.627 69.405
Depósitos judiciais 5.721 6.741
Imposto de renda e contribuição social 
  diferidos - 4.743
Impostos a recuperar 4.122 4.000
Imobilizado 213.353 171.134
Total do ativo não circulante 326.823 256.023
Total do ativo 711.161 629.558

Passivo 2025 2024
Circulante
Fornecedores 44.673 44.477
Partes Relacionadas 36.656 30.958
Imposto de renda e contribuição social correntes 13.293 -
Impostos e contribuições a recolher 6.002 4.362
Obrigações trabalhistas a pagar 28.492 18.094
Passivos Contratuais 56.727 35.647
Outras contas a pagar - circulante 13.124 21.030
Total do passivo circulante 198.967 154.568
Não circulante
Partes Relacionadas 239.368 268.649
Provisões 21.087 16.470
Imposto de renda e contribuição social diferido 10.707 -
Total do passivo não circulante 271.162 285.119
Patrimônio líquido
Capital Social 200.090 200.090
(Lucros/Prejuízos) acumulados 40.942 (10.219)
Total do patrimônio líquido 241.032 189.871
Total passivo e patrimônio líquido 711.161 629.558

Contexto operacional: A Motorola Solutions Ltda. (“Empresa” ou 
“Motorola Solutions”), com sua sede localizada na cidade de São 
Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 14401, é uma subsidiária da 
Motorola Solutions Inc., empresa norte-americana com diversas linhas 
de produtos e serviços de telecomunicação e infraestrutura, incluindo 
rádios de comunicação, sistemas de video monitoramento, entre 
outros produtos. Base de preparação: Declaração de conformidade: 
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. A emissão das demonstrações 
financeiras foi autorizada pela Administração da empresa em 22 de 
maio de 2026. Base de mensuração: As demonstrações financeiras 
foram preparadas tendo como base o custo histórico, exceto quando 
a rubrica exigiu um critério diferente. Moeda funcional e moeda de 
apresentação: As demonstrações financeiras são apresentadas em 
Real, que é a moeda funcional da Empresa. Uso de estimativas e 
julgamentos: Na preparação destas demonstrações financeiras, 

a Administração utilizou julgamentos e estimativas que afetam a 
aplicação das políticas contábeis da Empresa e os valores reportados 
dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem 
divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de 
maneira contínua. Revisões com relação às estimativas contábeis 
são reconhecidas no exercício em que as estimativas são revisadas 
e em quaisquer períodos futuros afetados. Principais políticas 
contábeis: A Companhia aplicou as políticas contábeis de maneira 
consistente a todos os exercícios apresentados nessas demonstrações 
financeiras. Patrimônio líquido: Capital social: Em 31 de dezembro 
de 2025 e 2024, o capital social subscrito e totalmente integralizado 
é de R$ 200.089.899,00 (duzentos milhões, oitenta e nove mil, 
oitocentos e noventa e nove reais), dividido em 200.089.899 (duzentos 
milhões, oitenta e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais) quotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizadas em moeda corrente nacional. 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código E490-B92C-AEE3-C08C.
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continua

Ticket Serviços S.A.
CNPJ nº 47.866.934/0001-74

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 (Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto Operacional: A Ticket Serviços S.A. (“Ticket” ou “Companhia”), sociedade 
anônima de capital fechado, tem por objeto social principal a instituição de arranjos de 
pagamento próprios, sendo responsável por desenvolver as regras e os procedimentos que 
disciplinam a prestação de serviços de pagamento ao público; a prestação de serviços de 
administração, por conta própria ou de terceiros, de sistemas e/ou convênios de qualquer 
natureza, especialmente os relativos às atividades de refeições-convênio, alimentação-
convênio, convênio-farmácia, vale-transporte e cartão de crédito, entre outros, por meio 
de vales ou cartões; participação como sócia ou acionista em empreendimentos comerciais 
ou negócios; e a prestação de serviços relacionados e auxiliares aos meios de pagamentos.
A Ticket possui sua matriz localizada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 7815, 3º e 6º andares, 
Torre II, Pinheiros, na cidade de São Paulo, e seu portfólio é composto pelos produtos: 
Ticket Refeição, Ticket Alimentação, Ticket Transporte, Ticket Cultura, Ticket Flex, Ticket 
Super Flex e Ticket Elo. Em 1º de agosto de 2024, a Ticket adquiriu 100% de participação 
das empresas RB Serviços Empresariais Ltda. (“RB Serviços”) e RB Rede de Benefícios e 
Gestão Empresarial Ltda. (“RB Rede”). Essa aquisição foi motivada por diversos fatores 
estratégicos, entre eles, destacam-se: (i) expansão de mercado: a aquisição visa ampliar a 
atuação no setor de vale-transporte; (ii) aproveitando a base de clientes já existente; (iii) 
sinergia operacional: a integração das operações das duas empresas permite otimizar 
processos e reduzir custos, diversificação de produtos, uma vez que a Ticket busca oferecer 
uma gama mais ampla de serviços e produtos aos seus clientes e acesso a novas tecnolo-
gias, que essa aquisição proporciona o acesso a tecnologias inovadoras que podem melho-
rar a eficiência e a qualidade dos serviços oferecidos (nota explicativa 10). 2. Base de 
Elaboração das Demonstrações Financeiras e Resumo das Politícas Contábeis Mate-
riais: 2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras foram preparadas 
e estão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, que com-
preendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as 
interpretações e as orientações técnicas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 2.2. Base de elabo-
ração das demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas 
com base no custo histórico, exceto por determinados instrumentos financeiros mensura-
dos pelos seus valores justos no fim de cada período de relatório, conforme descrito nas 
práticas contábeis a seguir: custo histórico geralmente é baseado no valor justo das con-
traprestações pagas em troca de bens e serviços. Ao estimar o valor justo de um ativo ou 
passivo, a Ticket leva em consideração as características do ativo ou passivo no caso de 
os participantes do mercado levarem essas características em consideração na precificação 
do ativo ou passivo na data de mensuração. Além disso, para fins de preparação de rela-
tórios financeiros, as mensurações do valor justo são classificadas nas categorias de níveis 
1, 2 ou 3, descritas a seguir, com base no grau em que as informações para as mensurações 
do valor justo são observáveis e na importância das informações para a mensuração do 
valor justo em sua totalidade: • Informações de Nível 1 são preços cotados (não ajusta-
dos) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos aos quais a Ticket pode ter 
acesso na data de mensuração. • Informações de Nível 2 são informações, que não pos-
suem os preços cotados incluídos no Nível 1, observáveis para o ativo ou passivo, direta 
ou indiretamente. • Informações de Nível 3 são informações não observáveis para o ativo 
ou passivo. Estas demonstrações financeiras foram aprovadas pela Administração para 
emissão em 30 de abril de 2026. 2.3. Base de consolidação: As demonstrações financei-
ras consolidadas da Companhia incluem os saldos da Ticket Serviços S.A. e das empresas 
controladas abaixo, todas sediadas no Brasil.

Participação (%)
Entidade 2025 2024 Natureza
RB Serviços Empresariais Ltda. 100,00% 100,00% Controlada direta
RB Rede de Benefícios e Gestão Empresarial Ltda. 100,00% 100,00% Controlada direta
Controlada é a entidade na qual a controladora, diretamente ou por meio de outras con-
troladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, prepon-
derância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. As 
demonstrações financeiras das controladas são incluídas nas demonstrações financeiras 
consolidadas a partir da data em que o controle total se inicia até a data em que deixa de 
existir. As políticas contábeis das controladas estão alinhadas com as políticas adotadas 
pela controladora. Saldos e transações intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas deri-
vadas de transações intragrupo, são eliminadas na preparação das demonstrações finan-
ceiras consolidadas. Ganhos não realizados oriundos de transações com empresas investi-
das, registrados por equivalência patrimonial, são eliminados contra o investimento. 
Prejuízos não realizados são eliminados da mesma maneira como são eliminados os ganhos 
não realizados, mas somente até o ponto em que não haja evidência de perda por redução 
ao valor recuperável. Uma mudança na participação sobre uma controlada que não resulta 
em perda de controle é contabilizada como uma transação entre acionistas, no patrimônio 
líquido. O resultado do período e cada componente dos outros resultados abrangentes são 
atribuídos aos acionistas da controladora e à participação dos não controladores. Perdas 
são atribuídas à participação de não controladores, mesmo que resultem em um saldo 
negativo. 2.4. Novos pronunciamentos e alterações de pronunciamentos técnicos em 
vigor no exercício corrente: A Companhia não adotou qualquer norma ou interpretação 
nova no exercício. As alterações de normas que entraram em vigor em 2025 não tiveram 
impactos ou não são aplicáveis à Companhia. As normas e interpretações novas que ainda 
não entraram em vigor até a data de emissão das Demonstrações Contábeis, serão adota-
das, se cabível, quando entrarem em vigor: a) Norma IFRS 18/CPC 51 - Apresentação e 
Divulgação das Demonstrações Financeiras: Estabelece requisitos específicos para apre-
sentação e divulgação das demonstrações financeiras, fornecendo aos investidores uma 
melhor base para analisar e comparar o desempenho das empresas. As principais altera-
ções da norma são: i) Novas categorias e subtotais na DRE: operacional, investimento e 
financiamento; ii) Divulgação em notas explicativas sobre métricas não GAAP (EBITDA); e 
iii) Apresentação das despesas operacionais especificadas por natureza. A norma tem vi-
gência a partir de 1° de janeiro de 2027 e a Companhia está avaliando seus impactos.  
b) Emenda IFRS 7/CPC40 e IFRS 9/CPC48 - Classificação e Mensuração de Instrumentos 
Financeiros: As alterações estão relacionadas à diversidade de interpretação de práticas 
contábeis no reconhecimento e mensuração especialmente em: i) Liquidação de passivos 
por meio de sistemas de pagamento eletrônico; ii) Classificação de ativos e passivos finan-
ceiros em ESG com caraterísticas semelhantes. As tem vigência a partir de 1º de janeiro de 
2026 e a Companhia está avaliando seus impactos. 2.5. Políticas Contábeis Materiais: 
As políticas contábeis materiais adotadas foram as seguintes: a) Resultado das opera-
ções: Apurado em conformidade com o regime contábil de competência dos exercícios. b) 
Reconhecimento das receitas: As receitas são reconhecidas da seguinte maneira: (i) No 
momento da efetiva prestação de serviços: 1. Receita de cliente: são tarifas recebidas de 
empresas clientes na venda de “vouchers”, cartões pré-pagos e de todos os valores fatu-
rados aos clientes. 2. Receita de afiliados: correspondem às tarifas cobradas dos estabele-
cimentos. Essas receitas são referentes aos valores já utilizados pelos usuários dos cartões 
na rede credenciada e são reconhecidas no momento da transação. (ii) Quando o valor da 
receita puder ser mensurado com confiabilidade. (iii) Quando for provável que os benefí-
cios econômicos associados à transação fluirão para a Ticket. (iv) Quando as despesas 
incorridas com a transação, bem como as despesas para concluí-la, puderem ser mensura-
das com confiabilidade. c) Moeda funcional e de apresentação: Os itens incluídos nas 
demonstrações financeiras são mensurados usando o real (R$), que foi designado como 
moeda funcional, por ser a moeda do ambiente econômico no qual a Ticket atua, e a mo-
eda de apresentação das demonstrações financeiras. d) Instrumentos financeiros: Os 
ativos e passivos financeiros são inicialmente mensurados pelo valor justo. Os custos da 
transação diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de ativos e passivos financeiros 
são acrescidos ou deduzidos do valor justo dos ativos ou passivos financeiros, se aplicável, 
após o reconhecimento inicial. Os custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição 
de ativos e passivos financeiros ao valor justo são reconhecidos imediatamente no resul-
tado. A Ticket classifica seus instrumentos financeiros, em função da finalidade para a qual 
os ativos financeiros foram adquiridos e é determinada no reconhecimento inicial, seguin-
do as classificações estipuladas pelo CPC 48: (i) Custo amortizado; (ii) Valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes; e (iii) Valor justo por meio do resultado. Instrumentos 
financeiros derivativos e operações de “hedge”: Os instrumentos financeiros derivativos 
são reconhecidos inicialmente pelo valor justo na data em que um contrato de derivativo 
é celebrado e, posteriormente, são atualizados pelo seu valor justo. As alterações no valor 
justo são registradas na demonstração do resultado, exceto quando o derivativo é consi-
derado “hedge” contábil de fluxo de caixa. A Ticket pode contratar instrumentos financei-
ros derivativos, a fim de proteger a Ticket de flutuações nas taxas de juros com a contra-
tação de instrumentos de “swaps”. e) Caixa e equivalentes de caixa e aplicações 
financeiras: Compreendem os saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações 
financeiras, prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e sujeitas a 
um insignificante risco de mudança de valor. As aplicações financeiras são registradas pelo 
valor de custo, acrescido dos rendimentos auferidos no fim de cada exercício, que não 
excedem o seu valor justo ou de realização. f) Contas a receber de clientes e provisão 
para créditos de liquidação duvidosa: As contas a receber de clientes são registradas e 
mantidas no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos representativos desses 
créditos e deduzidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa, a qual é constituí-
da considerando uma análise do risco sobre os títulos a vencer e vencidos e de acordo com 
os critérios de perda esperada e perda incorrida conforme a abordagem simplificada do 
CPC48. A carteira é segmentada conforme seu nível de risco, produto e/ou natureza jurí-
dica, incluindo faixas de “aging” desde o a vencer até atrasos superiores a 721 dias, tor-
nando uma curva escalonada de provisão. As provisões levam em conta a probabilidade de 
perda de cada cliente, sendo caracterizado “default” atrasos superiores a 120 dias para 
clientes privados e 180 dias para clientes públicos. Após o “default” é analisado o histó-
rico de perda incorrida num prazo de 12 meses e o quanto a Ticket conseguiu recuperar dos 
créditos inadimplidos. A análise de risco ocorre sobre o valor total dos títulos faturados 
no momento do cálculo e leva em consideração fatores mitigadores de risco como garan-
tias, acordos parcelados, seguro de crédito, dentre outros. Clientes “intercompany”, saldos 
de notas com valores irrisórios e títulos efetivamente já pagos e em processo de baixa 
sistêmica não são considerados no cálculo. A metodologia e os percentuais de perda espe-
rada e incorrida são revisados periodicamente, de acordo com a Política de provisão para 
créditos de liquidação duvidosa da Ticket, considerando novas informações históricas e o 
comportamento da carteira de clientes. g) Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição, 
deduzido das depreciações calculadas pelo método linear. A vida útil mencionada na nota 
explicativa nº 11 leva em consideração o tempo de vida útil estimado dos bens. A vida útil 
estimada e o método de depreciação são revisados no fim de cada exercício, e o efeito de 
quaisquer mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. h) Intangível: 
Representado, principalmente, por ágio e gastos com software, os valores estão demons-
trados ao custo, e os softwares que possuem vida útil definida são amortizados em cinco 
anos, enquanto os ativos de vida útil indefinida são testados anualmente quanto à sua 
recuperação. i) Redução ao valor recuperável dos ativos não financeiros, exceto ágio: 
A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de 
avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológi-
cas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Quando tais evi-
dências são identificadas e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constitu-
ída provisão para deterioração, ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. 
Essas perdas, se houver, são classificadas como “Outras receitas (despesas) operacionais”. 
Não foi identificado redução ao valor recuperável de ativos não financeiros para os exercí-
cios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024. j) Imposto de renda e contribuição 
social: A provisão para imposto de renda foi constituída à alíquota de 15%, acrescida do 
adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente e para a contribuição social à alíquo-
ta de 9% sobre o lucro tributável. A recuperação do saldo dos impostos diferidos ativos é 
revisada no fim de cada exercício, e, quando não for mais provável que lucros tributáveis 
futuros estarão disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele, o 
saldo do ativo é ajustado para que reflita o montante que se espera ser recuperado.  
k) Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: As provisões para riscos são 
reconhecidas quando a Ticket tem uma obrigação presente, formalizada ou não formaliza-
da, como resultado de eventos passados, sendo provável que uma saída de recursos seja 
necessária para liquidar a obrigação e o valor possa ser mensurado com confiabilidade 
suficiente. As provisões são quantificadas ao valor presente do desembolso esperado para 

liquidar a obrigação, usando a taxa adequada de desconto de acordo com os riscos rela-
cionados ao passivo. As provisões são atualizadas duas vezes ao ano pelo montante esti-
mado das perdas prováveis, observadas suas naturezas e apoiadas na opinião dos assesso-
res legais externos da Ticket. Os fundamentos e a natureza da provisão para riscos 
tributários, cíveis e trabalhistas estão descritos na nota explicativa nº 18. l) Dividendos 
obrigatórios: A proposta de distribuição de dividendos que estiver dentro da parcela 
equivalente ao dividendo mínimo obrigatório é registrada como passivo na rubrica “Divi-
dendos a pagar”, por ser considerada uma obrigação estatutária da Ticket, ao menos que 
indicado de outra forma pelos acionistas da Ticket. O excedente, quando aprovado em 
reunião de conselho, é provisionado na mesma rubrica. m) Reembolsos a efetuar: Com-
preendem o saldo dos benefícios creditados em cartões e “vouchers” colocados em circu-
lação e ainda não apresentados pelos estabelecimentos comerciais credenciados para re-
embolso. n) Benefícios a funcionários: Compreende o saldo referente ao benefício de 
pós-emprego correspondente a extensão de plano médico, com elegibilidade à ex-funcio-
nários da Ticket, de acordo com a Lei nº 9.656/98, e observado os procedimentos estabe-
lecidos no CPC 33. o) Afiliados a pagar: Registrados os valores devidos à rede credencia-
da de estabelecimentos comerciais, relativos aos cartões e “vouchers” apresentados para 
reembolso, sendo o pagamento realizado conforme o prazo contratual. p) Direito de uso 
de bens arrendados e arrendamento a pagar: Os ativos de direito de uso da Ticket refe-
rem-se a contratos de arrendamento de ativos de imóvel na qual a Ticket está localizada, 
veículos e equipamentos. A Ticket avalia se um contrato é ou contém um arrendamento, e 
reconhece o direito de uso e o passivo de arrendamento. Deste modo, os ativos e passivos 
de acordo com o CPC 06 (R2) são mensurados pelo valor presente dos pagamentos do ar-
rendamento devido durante o prazo razoavelmente certo do arrendamento. Os ativos de 
direito de uso são representados na rubrica direito de uso de bens arrendados, e os passi-
vos são apresentados na rubrica arrendamentos a pagar no balanço patrimonial, ambos 
mencionados na nota explicativa nº 13. Após a mensuração inicial, os valores dos ativos 
registrados como direito de uso estão sendo atualizados utilizando-se o método de custo, 
assim é mensalmente deduzida qualquer amortização acumulada, de acordo com critérios 
do CPC 27 - Ativo Imobilizado na amortização do ativo de direito de uso e corrigido por 
qualquer remensuração do passivo de arrendamento, quando aplicável. O passivo de arren-
damento inicialmente registrado é atualizado aumentando mensalmente o valor do passi-
vo da parcela de juros de cada contrato de arrendamento e reduzindo o valor dos paga-
mentos mensais do arrendamento e corrigido de qualquer remensuração de arrendamento, 
quando aplicável. q) “Perdu Perrime”: É o reconhecimento de receita correspondente ao 
saldo em circulação dos cartões não utilizados pelos usuários, após um determinado perí-
odo e que se enquadre nas regras de expurgos pré-determinados pela Ticket. 3. Principais 
Fontes de Julgamento e Estimativas: Na aplicação das políticas contábeis descritas na 
nota explicativa nº 2.5, a Administração deve fazer julgamentos e elaborar estimativas a 
respeito dos valores contábeis dos ativos e passivos que não são facilmente obtidos de 
outras fontes. As estimativas e as respectivas premissas estão baseadas na experiência 
histórica e em outros fatores considerados relevantes. Os resultados efetivos podem diferir 
dessas estimativas. As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. 
Os efeitos decorrentes das revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no 
exercício em que as estimativas são revistas, se a revisão afetar apenas esse exercício, ou 
também em exercícios posteriores, se a revisão afetar tanto o exercício presente como 
exercícios futuros. a) Provisão para créditos de liquidação duvidosa é registrada con-
forme norma CPC 48: A carteira é segmentada conforme seu nível de risco e as provisões 
levam em conta a probabilidade de perda de cada cliente, o histórico de perda incorrida 
no segmento e a perda esperada com base em estudos macroeconômicos correlacionadas 
ao modelo. A análise de risco considera o valor total da exposição no momento da perda 
e leva em consideração fatores mitigadores de risco, como garantias e seguro de crédito.  
b) Imposto de renda e contribuição social diferidos: A Ticket reconhece ativos e pas-
sivos diferidos com base nas diferenças entre o valor contábil apresentado nas demonstra-
ções financeiras e a base tributária dos ativos e passivos utilizando as alíquotas em vigor. 
A Administração da Ticket revisa mensalmente os impostos diferidos ativos e passivos em 
termos de possibilidade de recuperação, considerando o lucro histórico gerado e o lucro 
tributável futuro projetado, de acordo com um estudo de viabilidade técnica. c) Vida útil 
dos bens do imobilizado e intangível: Conforme descrito nas notas explicativas nº 11 e 
nº 12, a Administração da Ticket revisa a vida útil estimada dos bens do imobilizado e 
intangível anualmente no fim de cada exercício. Durante o exercício corrente, a Ticket 
revisitou a análise periódica do prazo de vida útil-econômica remanescente dos bens do 
ativo imobilizado e intangível, requerida pela interpretação técnica ICPC 10 - Esclareci-
mento sobre o Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo Imobilizado. d) Ágio: Classificado 
como intangível com vida útil indefinida, não sendo amortizado contabilmente. Para fins 
de teste de redução ao valor recuperável (“impairment”), o ágio é alocado a cada uma das 
unidades geradoras de caixa da Ticket (ou grupos de unidades geradoras de caixa) que irão 
beneficiar-se das sinergias da combinação. As unidades geradoras de caixa às quais o ágio 
foi alocado são submetidas anualmente a teste de redução ao valor recuperável ou, com 
maior frequência, quando houver indicação de que uma unidade poderá apresentar redu-
ção ao valor recuperável. Se o valor recuperável da unidade geradora de caixa for menor 
que o valor contábil, a perda por redução ao valor recuperável é primeiramente alocada 
para reduzir o valor contábil de qualquer ágio alocado à unidade e, posteriormente, aos 
outros ativos da unidade, proporcionalmente ao valor contábil de cada um de seus ativos. 
Qualquer perda por redução ao valor recuperável de ágio é reconhecida diretamente no 
resultado do exercício. A perda por redução ao valor recuperável não é revertida em perí-
odos subsequentes. Quando da alienação da correspondente unidade geradora de caixa, o 
valor atribuível de ágio é incluído na apuração do lucro ou prejuízo da alienação. Os testes 
de “impairment” são realizados em duas fases: i) Primeira etapa: O valor por UGC/grupo 
de UGC’s é comparado com um múltiplo do EBITDA que se considera representativo ao 
justo valor justo menos o custo de venda. O Grupo Edenred considera que uma diferença 
superior a 20% entre o valor justo, deduzido dos custos de venda, versus o valor contábil 
significa uma potencial perda de valor. ii) Segunda etapa: Quando existe um risco de 
perda de valor identificado utilizando-se esta metodologia ou quaisquer alterações no 
ambiente econômico do país ou do negócio local, é aplicado um teste baseado no método 
dos fluxos de caixa descontados de forma a determinar uma potencial perda de valor face 
ao valor contábil. e) Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: A Ticket é 
parte em diversos processos judiciais e administrativos, como descrito na nota explicativa 
nº 18. Provisões são constituídas para todas as contingências referentes a processos judi-
ciais que representam perdas prováveis e que possam ser estimadas com confiabilidade 
suficiente. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências dispo-
níveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos 
tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos assessores 
legais externos. A Administração da Ticket acredita que a provisão para riscos tributários, 
cíveis e trabalhistas está corretamente apresentada nas demonstrações financeiras.  
f) “Hedge”: Os “hedges” para risco nas variações das taxas de juros são contabilizados 
como “hedge” contábil de fluxo de caixa ou de valor justo. No início da relação de “hed-
ge”, a Ticket documenta a relação entre o instrumento de “hedge” e o item objeto de 
“hedge” com seus objetivos na gestão de riscos e sua estratégia para assumir variadas 
operações de “hedge”. Adicionalmente, no início do “hedge” e de maneira continuada, a 
Ticket documenta se o instrumento de “hedge” usado em uma relação de “hedge” é alta-
mente efetivo na compensação das mudanças de valor justo ou fluxo de caixa do item 
objeto de “hedge”, atribuível ao risco sujeito a “hedge”. A nota explicativa nº 30 traz mais 
detalhes sobre o valor justo dos instrumentos derivativos utilizados para fins de “hedge”. 
“Hedge” contábil de fluxo de caixa: A parte efetiva das mudanças no valor justo dos deri-
vativos que for designada e qualificada como “hedge” contábil de fluxo de caixa é reco-
nhecida em “Outros resultados abrangentes” e acumulada na rubrica “Outros resultados 
abrangentes” líquido dos efeitos tributários. Os ganhos ou as perdas relacionadas à parte 
inefetiva são reconhecidos imediatamente no resultado do exercício. Os valores anterior-
mente reconhecidos em “Outros resultados abrangentes” e acumulados no patrimônio lí-
quido são reclassificados para o resultado no exercício em que o item objeto de “hedge” 
afeta o resultado, na mesma rubrica da demonstração do resultado em que tal item é re-
conhecido. Entretanto, quando uma transação prevista objeto de “hedge” resulta no reco-
nhecimento de um ativo ou passivo não financeiro, os ganhos e as perdas anteriormente 
reconhecidos em “Outros resultados abrangentes” e acumulados no patrimônio são transfe-
ridos para a mensuração inicial do custo desse ativo ou passivo. A contabilização de “hed-
ge” é descontinuada quando a Ticket cancela a relação de “hedge”, o instrumento de “he-
dge” vence ou é vendido, rescindido ou executado, ou não se qualifica mais como 
contabilização de “hedge”. Quaisquer ganhos ou perdas reconhecidas em “Outros resultados 
abrangentes” e acumulados no patrimônio líquido naquela data permanecem no patrimônio 
e são reconhecidos quando a transação prevista for finalmente reconhecida no resultado. 
Quando não se espera mais que a transação prevista ocorra, os ganhos ou as perdas acumu-
lados e diferidos no patrimônio líquido são reconhecidos imediatamente no resultado.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Caixas e bancos 13.402 31.618 14.567 42.037
Equivalentes de caixa (a) 3.831.875 3.136.698 3.883.957 3.136.698
Total 3.845.277 3.168.316 3.898.524 3.178.736
(a) Em 31 de dezembro de 2025, os equivalentes de caixa estão representados por Certifi-
cados de Depósitos Bancários - CDBs com liquidez imediata ou carência de até 90 dias, 
remunerados por taxas que variam entre 97% e 107% (97% e 116% em 2024) da taxa de 
Depósito Interbancário (“DI”). 
5. Instrumentos Financeiros: 5.1. Aplicações financeiras: Em 31 de dezembro de 2025, 
as aplicações financeiras estão representadas por Certificados de Depósitos Bancários 
(“CDBs”), remunerados por taxas que variam entre 97% e 107% (97% e 116% em 2024) 
do CDI. O saldo de CDBs classificados como aplicações financeiras referem-se a uma par-
cela da carteira total dos CDBs limitado ao montante das operações pactuadas de hedge.

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Valor juros por outros 
 resultados abrangentes (PL)

Classifi 
cação

Valor de  
mercado/ 
contábil

Valor de  
mercado/ 
contábil

Valor de  
mercado/ 
contábil

Valor de  
mercado/ 
contábil

CDB- Pós fixado Nível 2 1.110.000 1.060.000 1.110.000 1.066.220
Total 1.110.000 1.060.000 1.110.000 1.066.220
5.2. Instrumentos financeiros derivativos: A composição da carteira de Instrumentos 
Financeiros Derivativos (Passivos) por tipo de instrumento demonstrada pelo seu valor 
justo está assim apresentada:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

 Swaps de taxas de juros - Ajuste a pagar (97.407) (177.488) (97.407) (177.488)
Total (97.407) (177.488) (97.407) (177.488)
A seguir é demonstrada a movimentação dos instrumentos financeiros derivativos “swap” 
de taxas de juros Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Saldo no início do exercício - 
 (passivo)/ativo (177.488) 9.821 (177.488) 9.821
“Accrual” (20.013) 6.552 (20.013) 6.552
Valor de mercado - MTM 100.094 (193.861) 100.094 (193.861)
Saldo ao final do exercício - (passivo) (97.407) (177.488) (97.407) (177.488)
6. Contas a Receber: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Clientes privados 340.852 395.692 435.025 421.344
Clientes públicos 237.110 115.895 237.110 115.895
Demais contas a receber 50.617 48.636 50.623 53.095
Total de contas a receber de clientes 628.579 560.223 722.758 590.334
Avisos de créditos (a) (152.710) (183.664) (153.036) (183.665)
Subtotal 475.869 376.559 569.722 406.670
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (62.908) (95.622) (63.719) (95.622)
Total 412.961 280.937 506.003 311.048
(a) Representam valores a devolver para clientes em decorrência de reversão de crédito por 
pagamentos realizados indevidamente ou a maior pelos seus clientes.

O saldo da rubrica “contas a receber de clientes” por idade de vencimento é como segue:
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
A vencer 194.017 255.689 288.075 283.101
Até 30 dias 105.611 33.339 105.632 35.494
De 31 a 60 dias 96.626 14.928 96.704 14.953
De 61 a 90 dias 38.129 11.094 38.129 11.094
De 91 a 120 dias 15.465 26.654 15.487 26.654
De 121 a 180 dias 14.324 36.894 14.324 37.414
Acima de 181 dias 164.407 181.625 164.407 181.624
Total 628.579 560.223 722.758 590.334
A movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa está assim representada:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Saldo início do exercício 95.622 85.691 95.622 85.691
Adições - provisões constituídas 4.537 16.662 5.348 16.662
Reversões (37.251) (6.731) (37.251) (6.731)
Saldo final 62.908 95.622 63.719 95.622
A despesa com a constituição e a receita com a reversão da provisão para créditos de li-
quidação duvidosa são apresentadas na rubrica “Despesas gerais e administrativas”, na 
demonstração do resultado.
7. Impostos a Recuperar: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
IRRF sobre aplicações financeiras 56.718 41.668 56.732 41.668
Impostos federais 47.972 38.408 47.972 38.408
IR retido na fonte sobre serviços 14.218 8.115 15.977 8.115
Outros 4.668 4.179 5.021 4.179
Total 123.576 92.370 125.702 92.370
8. Imposto de Renda e Contribuição Social: 8.1 Corrente: A reconciliação do imposto 
de renda e da contribuição social é como segue:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro antes do IR e da CS 855.279 701.263 860.131 708.706
IR e CS à alíquota de 34% (290.795) (238.429) (292.445) (240.960)
Diferenças permanentes:
Inovação tecnológica - 
 Medida Provisória nº 11.196/05 16.793 12.355 16.793 12.355
Outras diferenças permanentes 20.415 7.404 17.213 2.491
IR e CS - após adições e exclusões (253.587) (218.670) (258.439) (226.114)
Correntes (258.003) (259.748) (270.198) (267.192)
Diferidos 4.416 41.078 11.759 41.078
Despesa com IR e CS (253.587) (218.670) (258.439) (226.114)
Alíquota Efetiva (%) 31% 31% 32% 32%
As diferenças permanentes referem-se substancialmente as adições oriundas de despesas 
com doações, multas, patrocínio e exclusões por conta de serviços agregados, conforme 
demonstrado a seguir: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Incentivos de iniciativas culturais, 
 esportivas e outras oportunidades 18.371 14.299 18.371 14.299
Equivalência patrimonial 7.202 (2.811) 7.202 (2.811)
Doação, multas, patrocínio etc. (5.158) (4.084) (8.360) (8.997)
Total de exclusões permanentes 20.415 7.404 17.213 2.491
8.2 Imposto de renda e a contribuição social a recolher:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

IR e CS devidos 258.003 259.748 270.198 267.192
Antecipações efetuadas (192.245) (207.373) (202.182) (211.140)
IR e CS a recolher 65.758 52.375 68.017 56.053
8.3 Diferidos: Os valores de imposto de renda e contribuição social diferidos, registrados 
nas demonstrações financeiras, são provenientes de diferenças temporárias. Os créditos e 
débitos estão mantidos no ativo e passivo não circulantes, considerando a expectativa  
de realização com base em projeções de geração de lucros tributáveis. Os valores são  
demonstrados a seguir:

Descrição
Saldo  

31/12/2024
Movimen- 

tação
Saldo  

31/12/2025
 Prejuízo fiscal – 912 912
 Provisões a realizar 1.939 1.376 3.315
 Provisões para benefícios a funcionários 17.734 (9.934) 7.800
 Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 4.323 5.016 9.339
 Provisões de intermediação 15.795 (4.095) 11.700
 Provisão de incentivos culturais 115.324 2.266 117.590
 Provisões para créditos de liquidação duvidosa 9.957 1.542 11.499
 Provisões para perdas de depósitos 
  judiciais de PIS/COFINS 3.897 172 4.069
 Provisões diversas 1.239 350 1.589
 Provisões para bônus 1.203 946 2.148
 Provisão para (ganho) sobre operações de “swap” 60.346 (27.228) 33.120
 Provisão de amortização sobre mais-valia – 12.937 12.937
Total de crédito tributário de IR e CS - Ativo 231.757 (15.740) 216.018
 Provisão sobre o ágio amortizado para fins fiscais (71.643) (7.527) (79.170)
Total de crédito tributário de IR e CS - Passivo (71.643) (7.527) (79.170)
Total de crédito tributário de IR e CS - Líquido 160.114 (23.267) 136.848
Expectativa de realização dos créditos tributários: A Administração avaliou a realização 
dos créditos tributários, conforme plano de negócios, e a expectativa é que o benefício 
seja inteiramente consumido, conforme demonstrado a seguir:

Consolidado
2025 2024

Ano Ativos Diferidos Ativos Diferidos
2025 – 144.873
2026 138.949 11.660
2027 15.464 17.685
2028 11.836 23.324
2029 16.769 34.215
2030 33.000 –
Total 216.018 231.756
Em 31 de dezembro 2025, o valor presente líquido dos ativos fiscais diferidos estimados é 
de R$172.389, calculados considerando a taxa média de mercado.
9. Partes Relacionadas:

Consolidado
Saldos Patrimoniais - contas a receber 31/12/2025 31/12/2024
Ticket Soluções (a) 29.677 19.869
Repom (a) 2.974 1.781
Edenred Soluções de Mobilidade e Instituição
  de Pagamento (a) 802 218
Ticket Gestão em Manutenção (a) 4.773 2.862
Edenred Brasil Participações (a) 3.728 1.900
Embratec Tecnologia (a) 290 83
Edenred Soluções de Pagamento (a) 3.679 21.608
Greenpass Tecnologia em Pagamentos (a) 144 115
Punto Instituição de Pagamento (a) 1.452 1.334
Edenred Serviços e Corretora de Seguros (a) 314 307
Pagbem Serviços Financeiros de Logística (a) 154 –
Total 47.987 50.078

31/12/2025 31/12/2024
Saldos Patrimoniais - contas a pagar
Ticket Soluções (c) (12.809) (7.181)
Repom (h) (906) (762)
Edenred Soluções de Mobilidade e 
 Instituição de Pagamento (c) (305) (66)
Ticket Gestão em Manutenção (c) (1.343) (274)
Edenred Brasil Participações (f) (4.018) (2.854)
Embratec Tecnologia (a) (66) (66)
Edenred Soluções de Pagamento (a) (398) (1)
Greenpass Tecnologia em Pagamentos (c) (12) (10)
Punto Instituição de Pagamento (f) (278) (44)
Edenred Serviços e Corretora de Seguros (d) (96) (96)
Edenred SE (b) (25.199) (7.005)
Total (45.430) (18.359)

Consolidado
31/12/2025 31/12/2024

Saldos de resultado - receita
Ticket Soluções (a) 16.118 15.369
Repom (a) 2.626 5.568
Edenred Soluções de Mobilidade e
  Instituição de Pagamento (a) – 212
Ticket Gestão em Manutenção (a) 7.886 5.568
Edenred Brasil Participações (a) 239 237
Embratec Tecnologia (a) 1.291 1.265
Edenred Soluções de Pagamento (a) 688 867
Greenpass Tecnologia em Pagamentos (a) 2.011 872
Punto Instituição de Pagamento (a) 1.170 –

32.029 29.958
Saldos de resultado - despesa
Ticket Soluções (c) (3.448) (3.091)
Edenred Soluções de Mobilidade e 
 Instituição de Pagamento (c) (189) (162)
Ticket Gestão em Manutenção (c) – (1)
Edenred Soluções de Pagamento (e) (3.413) (3.127)
Edenred SE (b) (31.825) (30.859)
Total (38.843) (37.240)
Adicionalmente, aos relacionamentos e transações acima, em 31 de dezembro de 2025, a 
Ticket (Controladora) possuía saldos a receber com a RB Serviços no montante de R$ 3.449 
(R$ 703 em 2024). (a) Valores referentes ao fornecimento de benefícios e repasse de 
despesas com estruturas corporativas comuns a todos os negócios do grupo no Brasil.  
(b) Pacote de serviços de TI prestados pela França, despesas de licenças/sistemas e  
“royalties” cobrados pela gestão da marca Ticket. (c) Valores referentes a pedágio, 
estacionamento, abastecimento e manutenção de veículos, referente ao fornecimento de 
benefícios. (d) Valores referentes aos repasses de Previdência Privada. (e) Valores referente 
ao seguro predial. (f) Valores referentes a serviços de tecnologia. A Ticket pagou aos seus 
administradores, em salários e remuneração variável, o montante de R$12.230 em 2025 
(R$5.861 em 2024). 10. Investimento: Em 31 de dezembro de 2025, o saldo de 
investimento da controladora é composto por investimentos em controladas no montante de 
R$ 597.566 (R$ 602.863 em dezembro de 2024). 10.1 Dados sobre as controladas em  
31 de dezembro de 2025:

Empresas % Participação
Número  

Cotas
Total  
Ativo

Total  
Passivo

Patrimônio  
Líquido Resultado

RB Serviços 100% 12.500 182.517 193.585 (11.068) 7.164
RB Rede 100% 1.000 42.022 27.366 14.646 14.017

10.2 Movimentação dos investimentos:
Saldo  

em  
2024

Transfe- 
rências e  

Alocações

Ajuste  
de  

Preço
Amorti- 

zação

Equiv.  
sobre 

 IAS 19

Equiv.  
Patri- 

monial

Saldo  
em  

2025
Investimento:
RB Serviços Empresariais Ltda. 7.928 (25.999) – – (161) 7.164 (11.068)
RB Rede de Benefícios e 
 Gestão Empresarial Ltda. 1.972 (1.333) – – – 14.017 14.656
Ágio:
RB Serviços 
 Empresariais Ltda. 411.356 (163.850) 9.897 – – – 257.403
RB Rede de Benefícios e 
 Gestão Empresarial Ltda. 181.607 (27.423) 4.242 – – – 158.426
Software – 33.453 – – – – 33.453
Carteira Clientes Rb – 152.932 – – – – 152.932
Carteira Clientes Rede – 14.452 – – – – 14.452
Marcas e Patentes Rb – 11.340 – – – – 11.340
Marcas e Patentes Rede – 4.859 – – – – 4.859
Acordo de Não Competição Rb – 1.098 – – – – 1.098
Acordo de Não Competição Rede – 471 – – – – 471
Amort. Software – – – (9.476) – – (9.476)
Amort. Carteira Clientes Rb – – – (17.449) – – (17.449)
Amort. Carteira Clientes Rede – – – (3.590) – – (3.590)
Amort. Marcas e Patentes Rb – – – (6.648) – – (6.648)
Amort. Marcas e Patentes Rede – – – (2.849) – – (2.849)
Amort. de Não Competição Rb – – – (311) – – (311)
Amort. de Não Competição Rede – – – (133) – – (133)
Total 602.863 – 14.139 (40.456) (161) 21.181 597.566
Em 01 de agosto de 2024, visando expandir sua atuação no mercado de mobilidade urbana 
a Ticket, concluiu a operação de aquisição de 100% das ações das empresas RB Serviços e 
RB Rede, assumindo o controle total das mesmas, duas plataformas especializadas em 
benefícios de transporte para funcionários. O preço atual pago na transação foi de R$ 
625.271, desembolsados em 3 parcelas, a 1° de R$597.252 na data da aquisição, a 2° de 
R$13.879 liquidada em dezembro 2024 e a 3° de R$ 14.140 liquidada em abril de 2025.
“Purchase price allocation” - PPA RB Serviços RB Rede Total
Patrimônio (8.187) 976 (9.163)
Marca - Mais ou Menos-Valia 11.340 4.859 16.199
Carteira de Clientes - Mais ou Menos-Valia 152.932 14.452 167.384
Acordo de Não Competição - Mais ou Menos-Valia 1.098 471 1.569
Software - Mais ou Menos-Valia 23.104 10.349 33.453
“Goodwill” 257.403 158.426 415.829
Total do preço pago 437.690 187.581 625.271
(*) As transferências e alocações são resultantes da finalização do laudo de alocação do 
preço de compra da RB e RB Rede e foi finalizado dentro do prazo de 12 meses à partir da 
data de aquisição.
11. Imobilizado: Controladora

2025 2024
Vida útil  
em anos Custo

Depreciação  
acumulada

Saldo  
residual

Saldo  
residual

Equipamentos de informática 5 29.550 (19.439) 10.111 12.698
Instalações e benfeitorias 10 5.596 (2.367) 3.229 2.810
Terrenos – 2.384 – 2.384 2.384
Equipamentos de telecomunicação 10 1.199 (816) 383 501
Móveis e utensílios 10 1.561 (1.088) 473 467
Máquina e equipamentos 10 11 (11) – –
Total 40.301 (23.721) 16.580 18.860

Consolidado
2025 2024

Vida útil  
em anos Custo

Depreciação  
acumulada

Saldo  
Residual

Saldo  
Residual

Equipamentos de informática 5 30.019 (19.900) 10.211 12.874
Instalações e benfeitorias 10 5.651 (2.373) 3.267 2.862
Terrenos – 2.384 – 2.384 2.384
Móveis e utensílios 10 1.818 (1.219) 520 690
Equipamentos de telecomunicação 10 1.237 (836) 400 526
Imobilizado em andamento 250 – 250 158
Máquina e equipamentos 10 111 (58) 53 60
Veículos 22 (22) – –
Total 41.492 (24.407) 17.085 19.554
A movimentação do ativo imobilizado é como segue: Controladora
Movimentação Custo 2024 Adições 2025
Equipamentos de informática 27.947 1.603 29.550
Instalações e benfeitorias 4.718 878 5.596
Terrenos 2.384 – 2.384
Equipamentos de telecomunicação 1.199 – 1.199
Móveis e utensílios 1.477 84 1.561
Máquina e equipamentos 11 – 11
Total 37.736 2.565 40.301

Controladora
Movimentação Depreciação 2024 Adições 2025
Equipamentos de informática (15.249) (4.190) (19.439)
Instalações e benfeitorias (1.908) (459) (2.367)
Móveis e utensílios (1.010) (78) (1.088)
Equipamentos de telecomunicação (698) (118) (816)
Máquina e equipamentos (11) – (11)
Total (18.876) (4.845) (23.721)

Consolidado
Movimentação Custo 2024 Adições Baixas 2025
Equipamentos de informática 28.671 1.697 (349) 30.019
Instalações e benfeitorias 4.773 878 – 5.651
Terrenos 2.384 – – 2.384
Equipamentos de telecomunicação 1.237 – – 1.237
Móveis e utensílios 1.819 84 (85) 1.818
Veículos 22 – – 22
Imobilizado em andamento 158 92 – 250
Máquina e equipamentos 107 4 – 111
Total 39.171 2.755 (434) 41.492

Consolidado
Movimentação Depreciação 2024 Adições Baixas 2025
Equipamentos de informática (15.797) (4.305) 202 (19.900)
Instalações e benfeitorias (1.911) (463) – (2.374)
Móveis e utensílios (1.129) (114) 25 (1.218)
Equipamentos de telecomunicação (711) (124) – (835)
Máquina e equipamentos (47) (10) – (57)
Veículos (22) – – (22)
Total (19.617) (5.016) 227 (24.407)
12. Intangível: Controladora

2025 2024

Custo
Amortização  

acumulada
Saldo  

Residual
Saldo  

Residual
Software 652.285 (260.794) 391.491 369.564
Intangível Itaú (e) 420.000 (156.471) 263.529 288.235
Ágio - Cooper Ticket (f) 110.697 – 110.697 110.697
Ágio - Eco Benefício (c) 67.741 – 67.741 67.741
Ágio - Comprocard Cartões de Benefícios (a) 56.991 – 56.991 56.991
Carteira - Cooper Ticket (f) 54.279 (21.370) 32.909 44.931
Carteira - Bônus Brasil - 
 Serviços de Alimentos (b) 13.000 (10.988) 2.012 2.940
Carteira - R&I Adm. Cartões (d) 10.759 (6.933) 3.826 4.543
Ágio - R&I Adm. Cartões (d) 8.696 – 8.696 8.696
Ágio - Bônus Brasil - Serviços de Alimentos (b) 7.179 – 7.179 7.179
Carteira - Easy (g) 857 (291) 566 742
Marcas e patentes 5 – 5 5
Total 1.402.489 (456.847) 945.642 962.264

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
Ativo Nota 2025 2024 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 3.845.277 3.168.316 3.898.524 3.178.736
Aplicações financeiras 5.1 1.110.000 1.060.000 1.110.000 1.066.220
Contas a receber de clientes 6 412.961 280.937 506.003 311.048
Impostos a recuperar 7 123.576 92.370 125.702 92.370
Despesas antecipadas 9.966 10.489 9.967 10.489
Outros ativos 1.182 1.729 1.319 1.762
Outras contas a receber 157.981 187.271 188.272 188.836
Total do ativo circulante 5.660.943 4.801.112 5.839.787 4.849.461
Não Circulante
Realizável a longo prazo
 IR e CS diferidos 8.3 129.425 160.114 136.848 160.114
 Depósitos judiciais 18.b 43.429 42.969 43.429 42.969
 Empréstimo mútuo – 820 – 820
Investimento 10 597.566 602.863 – –
Imobilizado 11 16.580 18.860 17.085 19.554
Intangível 12 945.642 962.264 1.558.042 1.568.102
Direito de uso de bens arrendados 13 7.019 9.619 9.741 9.619
Total do ativo não circulante 1.739.661 1.797.509 1.765.145 1.801.178
Total do Ativo 7.400.604 6.598.621 7.604.932 6.650.639

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido Nota 2025 2024 2025 2024
Circulante
Afiliados a pagar 14 3.106.161 2.856.837 3.254.651 2.883.199
Reembolsos a efetuar 15 922.803 659.672 922.803 659.672
Fornecedores 65.535 76.098 75.716 80.992
Instrumentos financeiros derivativos 5.2 97.407 177.488 97.407 177.488
Obrigações trabalhistas 16 61.823 62.062 68.179 67.776
Obrigações tributárias 17 32.991 21.342 34.207 23.888
IR e CS a recolher 8.2 65.758 52.375 68.017 56.053
Empréstimos a pagar 21 – – – 5.264
Arrendamento a pagar 13.2 8.493 6.753 9.569 6.753
Outras contas a pagar 10.20 1.036.975 886.679 1.051.663 890.239
Total do passivo circulante 5.397.946 4.799.306 5.582.212 4.851.324
Não Circulante
Provisões para riscos tributários,
 cíveis e trabalhistas 18 49.302 51.914 67.174 51.914
Provisão para benefícios aos funcionários 19 21.860 22.613 22.104 22.613
Contas a pagar de aquisição
 de empresa 10 5.266 4.571 5.265 4.571
Arrendamento a pagar 13.2 31 5.231 1.978 5.231
Total do passivo não circulante 76.459 84.329 96.521 84.329
Patrimônio Líquido
Capital social 22 643.705 643.705 643.705 643.705
Reservas de capital 17.905 17.905 17.905 17.905
Reservas de lucros 22.3 1.303.648 1.160.420 1.303.648 1.160.420
Outros resultado abrangentes 22.5 (39.059) (107.044) (39.059) (107.044)
Total do patrimônio líquido 1.926.199 1.714.986 1.926.199 1.714.986
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 7.400.604 6.598.621 7.604.932 6.650.639

Demonstrações do resultado Controladora Consolidado
Nota 2025 2024 2025 2024

Receita Operacional Líquida 23 2.146.082 1.863.184 2.307.091 1.924.946
Custo dos serviços prestados 24 (1.012.019) (905.835) (1.060.003) (919.720)
Lucro Operacional Bruto 1.134.063 957.349 1.247.088 1.005.226
Despesas Operacionais
Despesas com pessoal 25 (256.673) (262.528) (317.332) (290.227)
Despesas gerais e
 administrativas 26 (166.449) (202.928) (188.363) (220.213)
Depreciação e amortização 11 e 12 (185.066) (87.405) (187.408) (87.468)
(Constituição) reversão
 de provisões para riscos 18 2.493 (2.857) 2.451 (2.857)
Equivalência patrimonial 10 21.181 (8.268) – –
Outras receitas/(despesas)
 operacionais, líquidas 27 74.676 79.846 73.793 79.868
Lucro Operacional Antes
 do Resultado Financeiro 624.225 473.209 630.229 484.329
Resultado Financeiro     
Receitas financeiras 28 283.335 261.619 285.128 261.793
Despesas financeiras 28 (52.281) (33.566) (55.226) (37.416)
Lucro Antes do IR e da CS 855.279 701.262 860.131 708.706
IR e CS
Correntes 8.1 (258.003) (259.748) (270.198) (267.192)
Diferidos 8.3 4.416 41.078 11.759 41.078
Lucro Líquido do Exercício 601.692 482.592 601.692 482.592
Quantidade de Ações 34.684.163 34.684.163 34.684.163 34.684.163
Lucro Líquido do Exercício
 por Lote de Mil Ações
  do Capital Social - R$ 29 17,35 13,91 17,35 13,91

Demonstrações do resultado abrangente Controladora e Consolidado
Nota 2025 2024

Lucro Líquido do Exercício 601.692 482.592
Outros resultados abrangentes 67.985 (129.293)
Itens que poderão ser reclassificados para o
 resultado - hedge de fluxo de caixa 30 100.094 (193.861)
Imposto de renda diferido sobre itens que poderão
 ser reclassificados para o resultado - hedge de
  fluxo de caixa 30 (34.032) 65.913
Itens que poderão ser reclassificados para o resultado
 - benefícios a empregados 19 3.158 (2.038)
Imposto de renda diferido sobre itens que poderão
 ser reclassificados para o resultado - benefícios 
  a empregados 19 (1.074) 693
Itens que poderão ser reclassificados para o resultado 
- benefícios a empregados - controlada (244) –
Imposto de renda diferido sobre itens que poderão
 ser reclassificados para o resultado - benefícios
  a empregados - controlada 83 –
Resultado Abrangente do Exercício 669.677 353.299

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Nota

Capital Reserva de Reserva de Lucros Outros resultados Lucros
social capital Legal Outras reservas abrangentes acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2023 643.705 17.905 79.912 715.424 22.249 – 1.479.195
Itens que poderão ser reclassificados para o resultado
 - hedge de fluxo de caixa líquido de impostos – – – – (127.948) – (127.948)
Itens que poderão ser reclassificados para o resultado
 - benefícios a empregados líquido de impostos 19 – – – – (1.345) – (1.345)
Lucro líquido do exercício – – – – 482.592 482.592
Reserva Legal 22.2 – – 24.128 – – (24.128) –
Distribuição de dividendos 22.3 – – – (117.508) – (117.508)
Constituição de outras reservas – – – 458.464 – (458.464) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2024 643.705 17.905 104.040 1.056.380 (107.044) – 1.714.986
Itens que poderão ser reclassificados para o resultado
 - hedge de fluxo de caixa líquido de impostos – – – – 66.062 – 66.062
Itens que poderão ser reclassificados para o resultado
 - benefícios a empregados líquido de impostos 19 – – – – 2.084 – 2.084
Itens que poderão ser reclassificados para o resultado
 - benefícios a empregados líquido de impostos - controlada (161) (161)
Lucro líquido do exercício – – – – 601.692 601.692
Reserva legal 22.2 – – 24.701 – – (24.701) –
Distribuição de dividendos – – – (458.464) – – (458.464)
Constituição de outras reservas – – – 576.991 – (576.991) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2025 643.705 17.905 128.741 1.174.907 (39.059) – 1.926.199

Demonstrações dos fluxos de caixa

Nota
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro líquido do exercício 601.692 482.592 601.692 482.592
Reconciliação do lucro líquido do exercício com
 o caixa líquido gerado por atividades operacionais:
 Depreciação e amortização 11 185.066 87.405 187.408 87.468
 Juros sobre operações de
  arrendamento mercantil 14 1.434 1.816 1.860 1.816
 Ganho/perda na baixa/
  venda de imobilizado
   e intangível 12 ,13 6 (1.713) 214 (1.713)
 Provisões para riscos
  tributários, cíveis
   e trabalhistas 19 (84) (7.948) 17.788 (7.948)
 Provisão para benefícios
  aos funcionários 20 2.405 3.861 2.649 3.861
 Provisão para créditos
  de liquidação duvidosa 6 e 26 (32.714) 9.931 (31.903) 9.931
 Provisão para perda - mútuo (75) (820) (75) (820)
 IR e CS diferidos 9 (4.416) (41.078) (11.759) (41.078)
 Equivalência patrimonial 11 (21.181) 8.268 – –
Reconciliação do lucro líquido
 do exercício gerados por
  atividades operacionais 732.133 542.314 767.874 534.109
Aumento/(redução) nos ativos e passivos operacionais
 (Aumento) em
  aplicações financeiras (50.000) (405.000) (43.780) (411.220)
 (Aumento)/redução em
  contas a receber de clientes (99.310) 377.491 (163.052) 347.380
 (Aumento)/redução em
  instrumentos financeiros
   derivativos 20.013 (6.554) 20.013 (6.554)
 (Aumento)/redução em
  impostos a recuperar (31.206) 225 (33.332) 225
 (Aumento)/redução em
  despesas antecipadas 523 (226) 522 (226)
 (Aumento) em outras
  contas a receber 29.290 (61.254) 564 (49.169)
 (Aumento) em
  depósitos judiciais (460) (2.900) (460) (2.900)
 Redução em outros ativos 547 3.382 443 3.349
 Aumento/(redução)
  em fornecedores (10.563) 13.408 (5.276) 18.304
 Aumento em afiliados a pagar 249.324 702.933 396.751 703.996
 Aumento/(redução) em
  reembolsos a efetuar 263.131 (463.220) 237.832 (437.921)
 Aumento/(redução) em
  obrigações trabalhistas (239) 5.351 403 11.065
 Aumento com
  obrigações tributárias 11.649 591 10.319 3.137
 Aumento de imposto
  de renda e contribuição
   social a recolher 138.491 108.412 147.584 180.399
 (Redução) de pagamentos
  de processos judiciais (2.528) (1.644) (2.528) (1.644)
 Aumento de outras
  contas a pagar 150.336 120.085 129.790 109.991
 Aumento em contas a pagar
  por aquisição de empresa 693 552 694 552
Total de aumento em ativos
 e passivos operacionais 1.401.823 933.946 1.464.361 1.002.873
 Juros recebidos de
  operação de mútuo – 182 – 182
 IR e CS pagos (125.108) (142.831) (135.620) (211.140)
Caixa Líquido Aplicado
 nas Atividades Operacionais 1.276.715 791.297 1.328.741 791.915
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento
 Aquisições ativo
  imobilizado e intangível (115.971) (118.558) (137.451) (727.173)
 Aquisições de empresas (14.139) (611.131) – –
Caixa Líquido (Aplicado) em
 Atividades de Investimento (130.110) (729.689) (137.451) (727.173)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento
 Amortizações dos financiamentos
  e arrendamentos mercantis (12.075) (10.474) (13.703) (10.474)
 Pagamento de dividendos (458.464) (117.508) (458.464) (117.508)
 Empréstimos líquidos tomados – – – 5.264
 Juros sobre empréstimos – – (230) 2.022
 Recebimento de
  empréstimos - Mútuo 895 681 895 681
Caixa Líquido (Aplicado) em
 Atividades de Financiamento (469.644) (127.301) (471.502) (120.015)
Aumento (Redução) do Caixa
 e Equivalentes de Caixa 676.961 (65.693) 719.788 (55.273)
Caixa e Equivalentes de Caixa
 No início do exercício 3.168.316 3.234.009 3.178.736 3.234.009
 No final do exercício 3.845.277 3.168.316 3.898.524 3.178.736
Aumento (Redução) do Caixa
 e Equivalentes de Caixa 676.961 (65.693) 719.788 (55.273)

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código E490-B92C-AEE3-C08C.
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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras da Ticket Serviços S.A.

continuação

continua

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
Aos Administradores e Acionistas da Ticket Serviços S.A. e Controladas - São Paulo - 
SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da 
Ticket Serviços S.A. e de suas controladas (“Companhia”), identificadas como 
controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial 
individual e consolidado em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações 
individuais e consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as 
políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, 
individual e consolidada, da Companhia em 31 de dezembro de 2025, o desempenho 
individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa 
individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e a suas controladas, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - 
CFC, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil. Nós também, 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Administração pelas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A Administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 

razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e de suas 
controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e de 
suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa 

opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manter em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Planejamos 
e executamos a auditoria do grupo para obter evidência de auditoria apropriada e 
suficiente referente às informações financeiras das entidades ou unidades de negócio do 
grupo como base para formar uma opinião sobre as demonstrações financeiras do grupo. 
Somos responsáveis pela direção, supervisão e revisão do trabalho de auditoria 
executado para os propósitos da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião 
de auditoria. Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos 
que eventualmente tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 19 de maio de 2026
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes Ltda. 
CRC nº 2 SP 011609/O-8 
Carlos Claro 
Contador - CRC nº 1 SP 236588/O-4 

Consolidado
Taxa anual 2025 2024
de  Amor- 

tização - % Custo
Amortização  

acumulada
Saldo  

Residual
Saldo  

Residual
Software 14 a 20 707.100 (273.212) 433.888 382.439
Intangível Itaú (e) 5,88 420.000 (156.471) 263.529 288.235
Ágio - RB Serviços – 257.403 – 257.403 411.356
Carteira Clientes RB Serviços – 152.932 (17.449) 135.483 –
Ágio - Rede de Benefícios
  e Gestão Empresarial 158.426 – 158.426 181.607
Ágio - Cooper Ticket (f) – 110.697 – 110.697 110.697
Ágio - Eco Benefício (c ) – 67.741 – 67.741 67.741
Ágio - Comprocard Cartões
 de Benefícios Ltda. (a) – 56.991 – 56.991 56.991
Carteira - Cooper Ticket (f) 6,66 54.279 (21.370) 32.909 44.931
Carteira - Bônus Brasil - Serviços
 de Alimentos (b) 6,66 13.000 (10.988) 2.012 2.940
Carteira Clientes Rede 14.452 (3.590) 10.862 –
Marcas e Patentes RB 11.340 (6.648) 4.692 –
Carteira - R&I Adm. Cartões (d) 6,66 10.759 (6.933) 3.826 4.543
Ágio - R&I Adm. Cartões (d) – 8.696 – 8.696 8.696
Ágio - Bônus Brasil - Serviços
 de Alimentos (b) – 7.179 – 7.179 7.179
Marcas e Patentes Rede – 4.860 (2.849) 2.011 –
Acordo de Não Competição RB – 1.098 (311) 787 –
Carteira - Easy (g) 6,45 857 (291) 566 742
Acordo de Não Competição Rede – 471 (133) 338 –
Marcas e patentes – 5 – 5 5
Total 2.058.287 (500.245) 1.558.042 1.568.102
(a) Em 3 de maio de 2012, a Ticket adquiriu 100% das cotas de capital da empresa  
Comprocard Cartões de Benefícios Ltda. O preço dessa aquisição foi de R$57.000 e o ágio 
apurado foi de R$56.991. Conforme definido no contrato de compra e venda, a Ticket 
poderá requerer o reembolso pelos vendedores de eventuais perdas incorridas pela Com-
procard Cartões de Benefícios Ltda. em riscos tributários, cíveis ou trabalhistas, cujos fa-
tos geradores antecedem à data da aquisição. Não foram identificados riscos na data da 
aquisição ou, consequentemente, passivos assumidos do negócio. (b) Em janeiro de 2014, 
a Ticket adquiriu a carteira de clientes da Bônus Brasil - Serviços de Alimentos Ltda. O 
preço dessa aquisição foi de R$20.179. A Ticket realizou um laudo de avaliação do “Pur-
chase Price Allocation - PPA” e avaliou a carteira de clientes no montante de R$13.000, 
amortizada em 15 anos. O valor restante do preço de aquisição R$7.179, representando as 
sinergias futuras esperadas, foi alocado para ágio. (c) Em maio de 2016, a Ticket adquiriu 
as operações de administração de benefícios sociais (“Eco Benefício”) da Ticket Log. O 
valor pago foi de R$67.743, sendo o acervo líquido incorporado de R$2 e o ágio dessa 
aquisição de R$67.741. A Ticket preparou o laudo de avalição do PPA final e foi alocado o 
valor total como ágio. (d) Em abril de 2016, a Ticket adquiriu 99,99% da empresa R&I 
Administração de Cartões Ltda., geradora de emissão de benefícios sociais. O preço de 
aquisição foi de R$19.950. Em 2017, a Ticket realizou um laudo de avaliação do PPA e 
avaliou a carteira de clientes no montante de R$10.759, amortizada em 15 anos. O valor 
restante do preço foi alocado em ágio em R$5.985, representando as sinergias futuras 
esperadas. (e) Em 30 de agosto de 2019, o Itaú realizou um investimento minoritário de 
11% na Ticket no valor total de R$444.226, conforme mencionado na nota explicativa 
1.1., por meio de aumento de capital em caixa no valor de R$24.226 e por intangível no 
valor de R$420.000 relativo ao direito de exclusividade de distribuição dos produtos Ticket 
Restaurante, Ticket Alimentação, Ticket Cultura e Ticket Transporte, à base de clientes 
pessoas jurídicas do Itaú, sendo os valores justo da participação de 11% na Ticket e do 
intangível calculados pela empresa de avaliação econômica Duff & Phelps. (f) Em 1º de 
setembro de 2020, a Ticket adquiriu a Ticket Cooper Ticket Administradora de Convênios 
Ltda. O valor pago nessa aquisição foi de R$165.000. Em 2021, a Ticket realizou o laudo 
de avaliação do “Purchase Price Allocation - PPA” e o ágio da aquisição avaliado foi de 
R$110.697 e a carteira de clientes avaliada no montante de R$54.279, amortizada em 15 
anos. (g) Em 5 de março de 2021, a Ticket adquiriu a carteira de clientes da Easy Soluções 
Serviços e Assessorias Ltda. pela qual pagou a importância de R$858. Em 18 de maio de 
2021, a Ticket realizou contratação de empresa especializada para elaboração do  
Memorando do Valor Útil Residual de Carteira Adquira - (“VUR”) e o resultado de vida útil, 
baseado no desgaste da receita do segmento da Ticket foi de 15,5 anos. A movimentação 
do ativo intangível é como segue: 

Controladora
Custo 2024 Adições Baixas 2025
Software 538.885 113.406 (6) 652.285
Intangível Itaú 420.000 – – 420.000
Ágio - Cooper Ticket 110.697 – – 110.697
Ágio - Eco Benefício 67.741 – – 67.741
Ágio - Comprocard Cartões de Benefícios 56.991 – – 56.991
Carteira - Cooper Ticket 54.279 – – 54.279
Carteira - Bônus Brasil - Serviços de Alimentos 13.000 – – 13.000
Carteira - R&I Adm. Cartões 10.759 – – 10.759
Ágio - R&I Adm. Cartões 8.696 – – 8.696
Ágio - Bônus Brasil - Serviços de Alimentos 7.179 – – 7.179
Carteira - Easy 857 – – 857
Marcas e patentes 5 – – 5
Total 1.289.089 113.406 (6) 1.402.489

Controladora
Amortização 2024 Adições Baixas 2025
Software (169.321) (91.473) – (260.794)
Intangível Itaú (131.765) (24.706) – (156.471)
Carteira - Cooper Ticket (9.348) (12.022) – (21.370)
Carteira - Bônus Brasil - Serviços de Alimentos(10.060) (929) – (10.988)
Carteira - R&I Adm. Cartões Ltda. (6.216) (717) – (6.934)
Carteira - Easy (115) (176) – (291)
Total (326.825) (130.022) – (456.847)
Líquido 962.263 (16.616) (6) 945.642

Consolidado

Custo 2024 Adições Baixas

Transfe- 
rências e 

Alocações 2025
Software 553.098 120.557 (6) 33.452 707.101
Intangível Itaú 420.000 – – – 420.000
Ágio - RB Serviços Empresariais 411.356 9.897 – (163.850) 257.403
Ágio - RB Rede de Benefícios 181.607 4.242 – (27.423) 158.426
Carteira Clientes RB – – – 152.932 152.932
Ágio - Cooper Ticket 110.697 – – – 110.697
Ágio - Eco Benefício 67.741 – – – 67.741
Ágio - Comprocard
 Cartões de Benefícios 56.991 – – – 56.991
Carteira - Cooper Ticket 54.279 – – – 54.279
Carteira - Bônus Brasil -
 Serviços de Alimentos 13.000 – – – 13.000
Carteira Clientes Rede – – – 14.452 14.452
Marcas e Patentes RB – – – 11.340 11.340
Carteira - R&I Adm. Cartões 10.759 – – – 10.759
Ágio - R&I Adm. Cartões 8.696 – – – 8.696
Ágio - Bônus Brasil -
 Serviços de Alimentos 7.179 – – – 7.179
Marcas e Patentes Rede – – – 4.860 4.860
Acordo de Não Competição RB – – – 1.098 1.098
Carteira - Easy 857 – – – 857
Acordo de Não Competição Rede – – – 471 471
Marcas e patentes 5 – – – 5
Total 1.896.265 134.696 (6) 27.332 2.058.287

Consolidado

Amortização 2024 Adições Baixas

Transfe- 
rências e 

Alocações 2025
Software (170.660) (102.552) – – (273.212)
Intangível Itaú (131.765) (24.706) – – (156.471)
Carteira - Cooper Ticket (9.348) (12.022) – – (21.370)
Carteira Clientes RB – (17.449) – – (17.449)
Carteira - Bônus Brasil -
 Serviços de Alimentos (10.059) (929) – – (10.988)
Carteira - R&I Adm. Cartões (6.216) (717) – – (6.933)
Marcas e Patentes RB – (6.648) – – (6.648)
Marcas e Patentes Rede – (2.849) – – (2.849)
Carteira Clientes Rede – (3.590) – – (3.590)
Acordo de Não Competição RB – (311) – – (311)
Carteira - Easy (115) (176) – – (291)
Acordo de Não Competição Rede – (133) – – (133)
Total (328.163) (172.082) – – (500.245)
Líquido 1.568.102 (37.386) (6) 27.332 1.558.042
Os testes de recuperação são realizados anualmente, no levantamento do balanço ou na 
existência de indicadores de perdas, conforme descrito na nota explicativa 3. Nos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 não houve baixa de ativos por não recupera-
bilidade. 13. Direito de Uso de Bens Arrendados e Arrendamentos a Pagar: Esses con-
tratos de arrendamento de ativos imobiliários têm uma duração de mais de um ano, veícu-
los tem duração de aproximadamente dois anos, equipamentos de informática tem duração 
de três anos.  Os contratos possuem opção de renovação. Além disso, esses contratos são 
geralmente indexados a índices de inflação, que variam de acordo com o arrendador.  taxa 
de juros para cálculo do desconto a valor presente varia de 13,97% a 15,53% ao ano 
(11,21% a 14,07% ao ano em 2024). Os valores de ativos e passivos de arrendamento em 
31 de dezembro de 2025 e  31 de dezembro de 2024 estão demonstrados a seguir. 
13.1 Bens por direito de uso: Controladora

2025 2024

Custo
Amorti- 

zação
Resi- 
dual Custo

Amorti- 
zação

Resi- 
dual

Direito de uso - imóveis 36.203 (33.225) 2.978 36.758 (29.891) 6.867
Direito de uso - veículos 5.615 (3.439) 2.176 331 (302) 29
Direito de uso - equipamentos 12.912 (11.047) 1.865 10.219 (7.496) 2.723
Total 54.730 (47.711) 7.019 47.308 (37.689) 9.619

Consolidado
2025 2024

Custo
Amorti- 

zação
Resi- 
dual Custo

Amorti- 
zação

Resi- 
dual

Direito de uso - imóveis 39.004 (35.430) 3.574 36.758 (29.891) 6.867
Direito de uso - veículos 5.615 (3.439) 2.176 331 (302) 29
Direito de uso - equipamentos 15.933 (11.942) 3.991 10.219 (7.496) 2.723
Total 60.552 (50.811) 9.741 47.308 (37.689) 9.619
13.2 Arrendamentos a pagar: Controladora

2025 2024
Arrendamento a pagar - Curto prazo 8.493 6.753
Arrendamento a pagar - Longo prazo 31 5.231
Total 8.524 11.984

Consolidado
2025 2024

Arrendamento a pagar - Curto prazo 11.516 6.753
Arrendamento a pagar - Longo prazo 31 5.231
Total 11.547 11.984
Como política do Grupo Edenred, a Ticket reconhece o direito de uso e o passivo de arren-
damento na data de início do contrato. O direito de uso, no reconhecimento inicial, é 
mensurado ao seu valor de custo e posteriormente ao seu valor de custo ajustado menos 
a depreciação acumulada, perdas por “impairment”, ajustes do passivo de arrendamento.
O passivo de arrendamento é subsequente acrescido do custo dos juros incorridos e redu-
zidos pelos pagamentos das contraprestações de arrendamento pagas. O passivo de arren-
damento também pode ser alterado quando há alterações em indexadores de inflação  
do contrato, alterações nas taxas contratuais, mudanças em opções de compras ou na 
expectativa da administração de exercer ou não opções de saída ou renovação de contrato.  
A movimentação do ativo de direito de uso e passivo de arrendamento é como segue:

Controladora
Custo: 2024 Adições Baixas Remensuração 2025
Direito de uso - imóveis 36.758 161 – (716) 36.203
Direito de uso - veículos 331 2.035 (209) 3.458 5.615
Direito de uso - equipamentos 10.219 2.703 (10) – 12.912
Total 47.308 4.899 (219) 2.742 54.730
Amortização acumulada:
Direito de uso - imóveis (29.891) (3.286) – (48) (33.225)
Direito de uso - veículos (302) (2.895) 209 (451) (3.439)
Direito de uso - equipamentos (7.496) (3.561) 10 – (11.047)
Total (37.689) (9.742) 219 (499) (47.711)
Valor líquido 9.619 (4.843) – 2.243 7.019

Consolidado
Custo: 2024 Adições Baixas Remensuração 2025
Direito de uso - imóveis 36.758 168 – 2.078 39.004
Direito de uso - veículos 331 2.035 (209) 3.458 5.615
Direito de uso - equipamentos 10.219 2.703 (10) 3.021 15.933
Total 47.308 4.906 (219) 8.557 60.552
Amortização acumulada:
Direito de uso - imóveis (29.891) (3.818) – (1.721) (35.430)
Direito de uso - veículos (302) (2.895) 209 (452) (3.439)
Direito de uso - equipamentos (7.496) (4.315) 10 (141) (11.942)
Total (37.689) (11.028) 219 (2.312) (50.810)
Valor líquido 9.619 (6.122) – 6.245 9.742

Controladora

Passivo: 2024 Adições
Paga- 

mentos
Despesa 

financeira
Remen- 
suração

Transfe- 
rência 2025

Arrendamento 
 a pagar - CP 6.753 85 (12.075) 1.434 1.829 10.467 8.493
Arrendamento
  a pagar - LP 5.231 4.814 – – 453 (10.467) 31
Total 11.984 4.899 (12.075) 1.434 2.282 – 8.524

Consolidado

Passivo: 2024 Adições
Paga- 

mentos
Despesa 

financeira
Remen- 
suração

Transfe- 
rência 2025

Arrendamento 
 a pagar - CP 6.753 85 (13.703) 1.860 2.983 11.591 9.569
Arrendamento 
 a pagar - LP 5.231 4.821 – – 3.517 (11.591) 1.978
Total 11.984 4.906 (13.703) 1.860 6.500 – 11.547
14. Afiliados a Pagar: Nessa rubrica estão registrados os valores devidos à rede creden-
ciada de estabelecimentos comerciais, relativos aos cartões e “vouchers” apresentados 
para reembolso, cujo pagamento será realizado conforme prazo contratual.

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Estabelecimentos credenciados 2.314.595 2.209.244 2.463.086 2.077.792
Afiliados a pagar (1) 791.566 647.593 791.565 805.407
Total 3.106.161 2.856.837 3.254.651 2.883.199
(1) Valores devidos referentes à operação de antecipação de recebíveis realizadas com os 
estabelecimentos credenciados que não mudam a característica da operação original.  
A Administração não reconheceu o ajuste a valor presente, uma vez que as operações são 
de curto prazo, e considera irrelevante o efeito de tais ajustes quando comparado com as 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
15. Reembolsos a Efetuar: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
A Reembolso a efetuar 922.803 659.672 922.803 659.672
Total 922.803 659.672 922.803 659.672
Em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, o saldo de reembolsos a efetuar corresponde a:
a) Obrigações decorrentes dos benefícios creditados aos usuários e ainda não utilizados 
por estes perante os afiliados. b) Valores a serem repassados para os estabelecimentos 
referentes aos montantes dos benefícios já consumidos pelos usuários e que ainda não 
foram apresentados pelos estabelecimentos para reembolso. A Administração não reco-
nheceu o ajuste a valor presente, uma vez que as operações são de curto prazo, e consi-
dera irrelevante o efeito de tais ajustes quando comparado com as demonstrações finan-
ceiras tomadas em conjunto.
16. Obrigações Trabalhistas: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Participação nos lucros 34.849 33.713 34.849 33.713
Provisão férias 20.811 19.020 23.816 21.337
Encargos sociais e outras 6.163 9.329 9.514 12.726
Total 61.823 62.062 68.179 67.776
A Ticket concede participação nos lucros a seus funcionários, vinculada ao alcance de 
metas operacionais e objetivos específicos, estabelecidos e aprovados no início do exercí-
cio e avaliados no fim do exercício.
17. Obrigações Tributárias: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
COFINS 15.331 9.574 16.302 9.952
IRRF - terceiros 10.829 5.945 10.279 6.237
Impostos Sobre Serviços - ISS 2.712 3.142 3.148 3.394
PIS 3.039 1.847 3.228 1.929
Outras 1.080 834 1.250 2.376
Total 32.991 21.342 34.207 23.888
18. Provisão para Riscos Tributários, Cíveis e Trabalhistas: 18.1 Provisão para riscos 
tributários, cíveis e trabalhistas: A Ticket é parte envolvida em processos judiciais de 
natureza tributária, cível e trabalhista em andamento, os quais envolvem responsabilida-
des contingentes. Os processos estão em fase de defesa administrativa ou em trâmite na 
esfera judicial. Com base na opinião de seus assessores legais externos, a Administração 
classifica os passivos contingentes como perdas prováveis e obrigações legais e mantém 
provisão em montantes considerados suficientes para fazer face a eventuais perdas que 
possam advir de desfechos desfavoráveis. A provisão para riscos tributários, cíveis e 
trabalhistas está assim demonstrada: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Tributário 41.020 42.563 58.785 42.563
Cíveis 2.862 2.762 2.923 2.762
Trabalhistas 1.282 3.952 1.328 3.952
Honorários de êxito 4.138 2.638 4.138 2.638
Total 49.302 51.914 67.174 51.914
Provisões tributárias: Os riscos tributários provisionados são compostos pelos processos a 
seguir relacionados: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
PIS e COFINS Lei 9718/98 e 10833/03 (a) 23.767 23.262 23.767 23.262
Medida cautelar IRPJ_CSLL (b) 15.937 15.937 15.937 15.937
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (c) 1.316 3.363 19.081 3.363
Total 41.020 42.563 58.785 42.563
(a) Referem-se a mandados de segurança impetrados pela Ticket, objetivando: (i) a in-
constitucionalidade da exigência do PIS e da COFINS, com base na Lei nº 9.718/98, sendo 
contestada a majoração da alíquota de 2% para 3% com ampliação da base de cálculo 
sobre a totalidade das receitas, inclusive receitas financeiras; (ii) que seja assegurado o 
direito de efetuar os recolhimentos para o PIS e a COFINS, descontando os créditos calcu-
lados em relação aos encargos de depreciação ou amortização de bens e direitos dos ativos 
imobilizados adquiridos até 30 de abril de 2004, mediante depósito judicial; e (iii) que 
seja assegurado o direito de descontar os créditos relativos a despesas com benefícios dos 
tíquetes em serviço e planos de seguro de saúde, para efeito do PIS e da COFINS, recolhen-
do os efeitos como depósito judicial. (b) Refere-se à medida cautelar com pedido de limi-
nar referente à empresa Transticket Serviços Ltda., incorporada pela Ticket em 2003, vi-
sando à suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido, com retificação dos 
Documentos de Arrecadação de Receitas Federais - DARFs, quanto à opção pela forma de 
tributação de lucro real para lucro presumido. (c) Referem-se substancialmente, às provi-
sões constituídas para fazer frente a eventuais discussões judiciais relativas a matérias 
tributárias para as quais não há ações judiciais ou outros questionamentos ajuizados. 
Provisões cíveis: Em 31 de dezembro de 2025, a Ticket era parte em 40 ações cíveis (40 
em 2024) totalizando o valor de 2.862 (R$2.762 em 2024), no âmbito da justiça cível e 
do juizado especial cível, movidos por consumidores e estabelecimentos sendo a maioria 
referente a pedidos de indenização. Provisões trabalhistas: Em 31 de dezembro de 2025, 
a Ticket era parte em 52 reclamações trabalhistas (52 em 2024) totalizando o valor de  
R$ 1.282 (R$3.952 em 2024) movidas por ex-funcionários e terceiros, cujos pedidos se 
constituíam em pagamentos de verbas rescisórias, adicionais salariais, horas extras e 
verbas devidas em razão da responsabilidade subsidiária, entre outros.

18.2 A movimentação da provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas é como 
segue: Controladora

2024 Adições/(Reversões) Pagamentos 2025
Tributário 42.562 (1.542) – 41.020
Cíveis 2.762 1.444 (1.345) 2.862
Trabalhistas 3.952 (1.486) (1.183) 1.282
Honorários de êxito 2.638 1.500 – 4.138
Total 51.914 (84) (2.528) 49.302

Consolidado
2024 Adições/(Reversões) Pagamentos 2025

Tributário 42.562 16.223 – 58.785
Cíveis 2.762 1.505 (1.345) 2.923
Trabalhistas 3.952 (1.441) (1.183) 1.328
Honorários de êxito 2.638 1.500 – 4.138
Total 51.914 17.788 (2.528) 67.174
Processos com perda possível: A Administração da Ticket não considerou necessária a 
constituição de uma provisão para eventual perda sobre os processos judiciais cíveis, tra-
balhistas e tributários em andamento, no montante de R$588.983 (R$574.116 em 2024), 
sendo R$529.468 (R$512.918 em 2024) relativo a processos judiciais tributários, 
R$56.341 (R$54.140 em 2024) relativo a processos judiciais cíveis e R$3.175 (R$7.058 em 
2024) relativo a processos judiciais trabalhistas, para os quais, na avaliação dos seus  
assessores legais externos, a probabilidade de perda é considerada possível. Em dezembro 
de 2024, a Ticket obteve êxito em uma ação anulatória de débito fiscal contra o Município 
de São Paulo. Essa ação visava anular os autos de infração emitidos por suposta falta de 
recolhimento do ISS (Imposto Sobre Serviços) referente aos períodos de abril a dezembro 
de 2006 e de janeiro de 2007 a março de 2009.Os principais processos com perda possível 
são discriminados a seguir: • R$465.126 (R$439.046 em 2024): referem-se ao auto de 
infração visando à cobrança de supostas diferenças de IRPJ e CSLL, relativas ao período 
de setembro de 2007 a dezembro de 2010; • R$ 167.679 (R$131.531 em 2024) relativas 
ao período de janeiro de 2011 a agosto de 2012, por meio das quais foram glosadas as 
amortizações do ágio na aquisição da participação societária, via incorporação. c) Depó-
sitos judiciais: Os depósitos judiciais, que representam ativos restritos da Ticket, referem-
se a quantias depositadas e mantidas em juízo até a solução dos litígios aos quais estão 
relacionados. O saldo dos depósitos judiciais em 31 de dezembro de 2024 é de . . O saldo 
dos depósitos judiciais em 31 de dezembro de 2025 é de R$43.429 e está classificado na 
rubrica “Depósitos judiciais”, no ativo não circulante. 19. Provisão para Benefícios a 
Funcionários: A Ticket passou, a partir de 2021, a elaborar anualmente o estudo atuarial 
sobre a aplicação do CPC 33 - Benefícios a empregados, relativos a benefícios pós-empre-
go de plano de saúde, que resultou no registro de adoção inicial no montante de R$20.510. 
Em 31 de dezembro de 2025, tivemos o registro de adoção inicial na RB Serviços Empre-
sariais Ltda., no montante de R$244, o valor consolidado dessa provisão em dezembro de 
2025 é de R$22.104, (R$22.613 em 2024). A Ticket possui plano de previdência privada 
administrado pelo Itaú Vida e Previdência S.A. e constituído de acordo com as caracterís-
ticas do plano de contribuições definidas, mantendo um fundo formado pelas contribui-
ções individuais de cada participante e contribuições da patrocinadora, acrescidas dos 
respectivos rendimentos. As contribuições realizadas pela Ticket totalizaram R$4.472 
(R$4.410 em 2024) no exercício findo em 31 de dezembro de 2025. Não houve compen-
sação do fundo inominado em 2025 e 2024.
20. Outras Contas a Pagar: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Valores a creditar (a) 534.801 454.787 534.799 454.787
Créditos de serviços agregados (b) 407.639 346.833 409.113 346.862
Operações com partes relacionadas 
 nacional - nota 9 46.077 18.359 58.981 18.237
Impostos sobre operações com 
 partes relacionadas internacional (c) 40.461 61.410 40.751 64.941
Repasse 5.294 3.493 5.294 3.493
Outras contas a pagar 2.703 1.797 2.725 1.919
Total 1.036.975 886.679 1.051.663 890.239
a) Valores pagos pelos clientes os quais ainda não foram creditados nos respectivos 
cartões de benefícios. b) Refere-se a incentivos comerciais, iniciados após alterações no 
decreto PAT a partir de 31 de maio de 2023. c) Refere-se substancialmente a: impostos 
incidentes sobre “intercompany” com a França, operações referentes a prestação de 
serviços/ferramentas de tecnologia e de gestão de marca (“royalties”).
21. Empréstimos: Consolidado
Saldo em 31 de dezembro 2024 5.264
Pagamento principal (5.034)
Pagamento de juros (230)
Saldo em 31 de dezembro 2025 –
Referem-se a empréstimos contratados pela RB Serviços Empresariais Ltda. em março de 
2024 no valor de R$6.000 junto à Caixa Econômica Federal, com encargos financeiros de 
100% do CDI CETIP + taxa de juros de 0,26% a.m., que equivalem a 100% do CETIP + taxa 
de juros de 3,16% a.a. O contrato foi líquido em março de 2025. As operações de emprés-
timos não estavam sujeitas a nenhum tipo de “covenant” financeiro.
22. Patrimônio Líquido: 22.1 Capital social: O capital social da Ticket em 31 de dezem-
bro de 2025 é de R$643.705 (R$643.705 em 31 de dezembro de 2024), composto por 
34.684.163 ações ordinárias nominativas (34.684.163 em 2023).

Acionista

Quantidade  
de ações em  
31/12/2025

Quantidade  
de ações em  
31/12/2024 Participação %

Edenred Brasil Participações S.A. 30.868.906 30.868.906 89%
Itaú Unibanco S.A. 3.815.257 3.815.257 11%
Total 34.684.163 34.684.163 100%
22.2 Reserva legal: Constituída anualmente como destinação de 5% do lucro líquido do 
exercício, no exercício findo em 31 de dezembro de 2025 foi destinado o valor de  
R$ 24.701, acumulando o valor de R$128.741 (R$104.040 em 2024). 22.3 Reserva de 
lucros: A reserva de retenção de lucros, que deve ser constituída nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações, refere-se à retenção do saldo remanescente de lucros acumulados, 
para atender ao projeto de crescimento dos negócios estabelecido no plano de investimen-
tos, a ser deliberado em Assembleia Geral. Na próxima assembleia de acionistas será deli-
berado a destinação para o excesso de reserva de lucro, conforme previsto no Art. 199 da 
Lei nº 6.404/76. 22.4 Dividendos obrigatórios: O Estatuto Social define que a Ticket 
deve destinar aos acionistas, em cada exercício social, dividendos obrigatórios de no mí-
nimo 25% e, no máximo, 75% do lucro líquido auferido no exercício, após as deduções 
previstas. O Estatuto Social faculta à Ticket o direito de levantar balanços semestrais ou 
referentes a períodos menores e, com base neles, autoriza a distribuição de dividendos 
mediante a deliberação da Diretoria. Em 24 de Novembro de 2025, em Assembleia Geral 
Extraordinária, foi deliberado o pagamento de dividendos no montante de R$ 458.463 para 
as acionistas (R$408.032 à Edenred Brasil e R$50.431 ao Itaú Unibanco S.A.) referente 
aos lucros oriundos do exercício findo em 31 de dezembro de 2024, sendo que a liquidação 
ocorreu em 10 de dezembro de 2025. Em Reunião do Conselho de Administração, fora 
aprovada a proposta de postergar a discussão sobre a deliberação do montante a ser dis-
tribuído a título de dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025, abdicando-se, neste momento, da distribuição dos lucros do exercício 
corrente, conforme previsto na Lei nº 6.404/76, artigo 202. 22.5 Outros resultados 
abrangentes: A movimentação da parcela efetiva da marcação a mercado no exercício dos 
instrumentos financeiros derivativos, classificados como “hedge” contábil de fluxo de 
caixa e o reconhecimento dos ganhos e perdas atuariais referente aos benefícios de longo 
prazo e pós-emprego oferecidos pela Ticket estão demonstrados conforme tabela abaixo.

“Hedge” contábil de fluxo de caixa:
Saldo 

 principal
Imposto de renda e  

contribuição social diferido
Saldo 

 Líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2024 (165.809) 56.376 (109.433)
Movimentação 100.094 (34.032) 66.062
Saldo em 31 de dezembro de 2025 (65.715) 22.344 (43.371)

Benefícios a empregados:
Saldo 

principal
Imposto de renda e  

contribuição social diferido
Saldo 

 Líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2024 3.621 (1.232) 2.389
Movimentação 2.914 (991) 1.923
Saldo em 31 de dezembro de 2025 6.535 (2.223) 4.312
23. Receita Operacional Líquida: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Receita com estabelecimentos comerciais 1.264.424 1.115.304 1.264.424 1.115.304
Receita com tarifas e taxas administrativas 564.057 502.178 564.057 502.178
Receita com comissões 19.339 23.627 18.561 23.506
Receita com serviços de intermediações 7.430 997 7.430 997
Outras receitas 7.823 6.653 184.101 71.244
Receita com aplicações financeiras 492.710 401.119 497.978 402.054
(–) Impostos incidentes sobre 
 serviços prestados (209.701) (186.693) (229.460) (190.336)
Total 2.146.082 1.863.184 2.307.091 1.924.946
24. Custo dos Serviços Prestados: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Serviços agregados (742.502) (658.878) (746.447) (658.984)
Parceiros e representação comercial (147.612) (134.873) (179.073) (146.081)
Captura e processamento (82.687) (78.927) (82.687) (78.927)
Entrega e distribuição (16.258) (15.599) (23.583) (18.167)
Outros (22.960) (17.558) (28.213) (17.561)
Total (1.012.019) (905.835) (1.060.003) (919.720)
25. Despesas com Pessoal: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Proventos (114.876) (110.714) (155.569) (125.443)
Encargos sociais (52.132) (51.755) (63.663) (56.826)
Gratificações (47.076) (53.330) (47.691) (54.905)
Benefícios (31.049) (36.147) (36.899) (38.720)
Outros (11.539) (10.582) (13.511) (14.333)
Total (256.673) (262.528) (317.332) (290.227)
26. Despesas Gerais e Administrativas:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Gastos com informática e comunicação (53.283) (54.496) (59.255) (58.400)
Despesa de marketing (48.360) (41.271) (55.837) (45.129)
Gastos com impostos e taxas (14.448) (20.758) (14.712) (20.997)
Despesas com infraestrutura (16.485) (18.907) (18.891) (19.753)
Provisão para devedores 
 duvidosos - (NE 6) 32.714 (9.931) 31.903 (9.931)
Serviços prestados por terceiros (24.280) (15.422) (27.078) (9.959)
Despesas com veículos, 
 transportes e viagens (7.462) (9.087) (8.608) (9.881)
Hospedagem de servidores e serviços de TI (33.049) (28.142) (33.049) (28.142)
Outras despesas operacionais (1.796) (4.914) (2.836) (18.021)

(166.449) (202.928) (188.363) (220.213)

27. Outras Receitas/(Despesas) Operacionais: Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Operações com partes relacionadas
  internacional (nota 9) (31.825) (30.858) (31.825) (30.858)
Compartilhamento de despesas (nota 9) 106.031 88.626 103.759 88.626
Perda na baixa de imobilizado/intangível (6) (1.772) 52 (1.772)
Perda na baixa do recebimento de crédito (37.209) (5.835) (37.045) (5.835)
Crédito de PIS/COFINS 46.298 37.969 48.461 37.969
Outras (despesas)/receitas (8.613) (8.284) (9.609) (8.284)
Total 74.676 79.846 73.793 79.868

28. Resultado Financeiro: Controladora Consolidado
Receitas financeiras 2025 2024 2025 2024
Descontos obtidos 211.266 166.520 211.392 166.645
Perdus Perrimé 99.688 115.980 99.688 115.980
Multa e juros 5.211 4.519 5.211 4.519
Ganhos com variações monetárias 3.938 2.609 3.936 2.609
Juros recebidos de clientes e estabelecimentos 1.066 4.309 3.035 4.358
PIS e COFINS s/receitas financeiras (37.834) (32.318) (38.134) (32.318)
Total 283.335 261.619 285.128 261.793

Controladora Consolidado
Despesas financeiras 2025 2024 2025 2024
Despesas bancárias (28.618) (18.295) (29.775) (18.482)
Serviços agregados (14.459) (5.018) (14.459) (5.018)
Juros atualização benefícios a funcionários (2.405) (1.824) (2.405) (1.824)
Despesa financeira arrendamento (1.543) (1.816) (2.183) (1.816)
Descontos concedidos (40) (196) (48) (232)
Outras despesas financeiras (5.216) (6.417) (6.356) (10.044)
Total (52.281) (33.566) (55.226) (37.416)
29. Lucro Líquido por Lote de Mil Ações do Capital Social: Conforme descrito na nota 
explicativa 23, a Ticket possui apenas ações ordinárias. A Ticket não possui instrumentos 
conversíveis em ações ou com característica de patrimônio líquido, portanto o lucro dilu-
ído por ação é igual ao lucro básico por ação. O lucro por ação, de acordo com o pronun-
ciamento técnico CPC 41 - Resultado por Ação, está demonstrado a seguir:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro líquido do exercício 601.692 482.592 601.692 482.592
Lucro por ação - básico e diluído - R$ 17,35 13,91 17,35 13,91
30. Instrumentos Financeiros: a) Considerações gerais: A Ticket contrata operações 
financeiras envolvendo instrumentos financeiros, todos registrados em contas 
patrimoniais, que se destinam a atender às suas necessidades operacionais e financeiras. 
Os instrumentos financeiros estão basicamente representados por aplicações financeiras, 
empréstimos a pagar e operações de “swap” contratadas pela Ticket. A Administração e 
gestão desses instrumentos financeiros são realizadas por meio de políticas, definição de 
estratégias e estabelecimento de sistemas de controle, devidamente monitorados pela 
Administração, visando maximizar a rentabilidade do negócio para o acionista, bem como 
estabelecer o equilíbrio entre capital de terceiros e capital próprio. As políticas de 
aplicações financeiras e empréstimos a pagar estabelecidas pela Administração da Ticket 
elegem as instituições financeiras com as quais as operações podem ser realizadas, além 
de definir limites quanto aos valores a serem aplicados em cada uma delas. b) Valor de 
mercado de instrumentos financeiros: Os valores contábeis dos instrumentos financeiros 
da Ticket refletem substancialmente os seus valores de mercado. Os valores justos desses 
instrumentos financeiros, no caso aplicações financeiras, foram obtidos mediante cálculo 
do seu valor presente, considerando taxas e juros praticados atualmente no mercado para 
operações de prazo e risco similares. c) Risco de crédito: A política de venda e de 
prestação de serviços da Ticket está associada ao nível de risco de crédito a que está 
disposta a se sujeitar no curso de seus negócios. A diversificação de sua carteira de 
recebíveis e a seletividade de seus clientes, assim como o acompanhamento dos prazos de 
financiamento de vendas por segmento de negócios e limites individuais de posição, são 
procedimentos adotados para minimizar eventuais problemas de inadimplência em suas 
contas a receber. O resultado dessa gestão está refletido na rubrica “Provisão para créditos 
de liquidação duvidosa”. A Ticket tem política específica definindo as diretrizes e os 
procedimentos de análise de risco para o processo de credenciamento e manutenção de 
estabelecimentos. Nesse processo estão envolvidos os riscos relacionados a fraudes. d) 
Risco de liquidez: A Ticket gerencia o risco de liquidez, sendo os investimentos efetuados 
em instituições financeiras de primeira linha e mantendo saldos de caixa e aplicações 
financeiras suficientes para honrar seus compromissos. e) Risco cambial: A Ticket não 
está direta e significativamente exposta ao risco cambial, pois todos os seus ativos e 
passivos são denominados em reais (R$). f) Risco operacional: A Ticket possui um 
ambiente de controles internos desenhado para suportar a natureza, o risco e a 
complexidade de suas operações, com base em políticas e procedimentos formalizados e 
divulgados a toda a Ticket, bem como áreas dedicadas e ferramentas específicas de 
monitoramento de riscos. Os planos para contingência estão formalizados pela 
Administração, o que permitiria à Ticket recuperar seus níveis de operação em caso de 
manifestações de riscos operacionais, tais como interrupções no fornecimento de energia 
ou nos sistemas de telecomunicações da rede de captura e processamento da Ticket. A 
Ticket possui uma equipe especializada e utiliza sistemas antifraude para o monitoramento 
de transações (monetárias ou não) efetuadas com cartões. Tais ferramentas apontam e 
identificam transações suspeitas de fraude no momento da autorização e consultas 
suspeitas nos cartões, enviando alertas à equipe de prevenção à fraude, para que esta 
contate o portador do cartão. g) Gerenciamento do risco de taxa de juros: A Ticket está 
sujeita a risco de mudanças nas taxas de CDI; dessa forma, há riscos de mudanças nas 
taxas de CDI a serem medidos pela análise de sensibilidade, considerando que a Ticket está 
única e exclusivamente exposta à variação do CDI nos contratos de “swap”. h) “Hedge” 
de fluxo de caixa: Em 31 de dezembro de 2024, a Ticket possui estrutura de “hedge” 
contábil de fluxo de caixa, com o objetivo de proteger e conter a volatilidade das 
aplicações financeiras em CDB´s que possuem taxas de juros indexadas ao percentual do 
CDI e, através da estrutura de “hedge” contábil, visa obter a previsibilidade do seu fluxo 
de caixa ao contratar operações de “swaps” que resultam em troca de rentabilidade CDI 
por uma taxa prefixada, o que caracteriza o “hedge” de fluxo de caixa. (i) Valor de 
mercado: Os “swaps” foram considerados de nível 2 para o cálculo do seu valor justo, 
mensurado com base nos preços cotados em mercado ativo para ativos ou passivos 
similares ou baseado em outro método de valorização, principalmente o método de “fluxo 
de caixa descontado”, nos quais todos os inputs significativos são baseados em dados 
observáveis do mercado. (ii) Análise de sensibilidade suplementar sobre os 
instrumentos financeiros: A Ticket apresenta, a seguir, as informações suplementares 
sobre seus instrumentos financeiros, que são requeridas pela Instrução CVM nº 475, de 17 
de dezembro de 2008, especificamente sobre a análise de sensibilidade complementar à 
requerida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil. Na elaboração dessa análise, a 
Ticket adotou as seguintes premissas: • Identificação dos riscos de mercado que podem 
gerar prejuízos materiais à Ticket. • Definição de um cenário provável do comportamento 
de risco (Cenário I). • Definição de dois cenários adicionais com deterioração de, pelo 
menos, 25% e 50% na variação de risco considerada (Cenário II e Cenário III, 
respectivamente). Apresentação do impacto dos cenários definidos no valor justo dos 
instrumentos financeiros:

Efeito - Receita (Despesa)
Risco Exposição Provável (I) Possível (II) Remoto (III)

Aplicações financeiras sem 
 contratação de “swap”

Queda 
 do CDI 3.831.875 514.137 385.602 257.068

Os resultados à luz das paridades consideradas e as exposições máximas em relação ao 
cenário provável seriam: (i) no cenário possível, perda adicional de R$128.535; e (ii) no 
cenário remoto, perda adicional de R$128.534. (iii) Avaliação da eficácia das estratégias 
de “hedge”. Para avaliar a eficácia e medir a ineficácia das estratégias, a Ticket segue o 
CPC 48, que exige que o teste de efetividade seja efetuado no início (teste prospectivo) 
da estrutura de “hedge”, e repetido periodicamente (teste prospectivo e retrospectivo) 
para demonstrar que a relação de “hedge” permanece efetiva. a) Teste prospectivo: segun-
do a norma, o teste prospectivo deve ser feito na data de início (“inception”) e trimestral-
mente para demonstrar que a expectativa em relação à efetividade da relação de “hedge” 
é alta. a.1) O teste prospectivo inicial (no “inception”): restringe-se a uma revisão quali-
tativa dos termos críticos e condições do instrumento e do objeto de “hedge”, para uma 
conclusão de que mudanças no valor de mercado de ambos os instrumentos são esperadas 
para se anularem completamente.  a.2) O teste periódico prospectivo: periodicamente será 
computada à sensibilidade do valor presente do objeto de “hedge” e do instrumento de 
“hedge” a uma variação paralela na curva de taxa de juros. b) Teste retrospectivo: o teste 
retrospectivo de efetividade será conduzido por meio da comparação da variação do 
“market to market” (“mtm”) do instrumento de “hedge” desde a data início com a variação 
do mtm do objeto de “hedge” desde o início. Todos os “hedges” mostraram-se efetivos 
quando da aplicação dos referidos testes. i) Instrumentos financeiros por categoria: Os 
valores apresentados como ativos e passivos financeiros são assim demonstrados por ca-
tegoria. Os valores contábeis dos instrumentos financeiros da Ticket refletem substancial-
mente os seus valores justos, considerando o curto prazo de liquidação dos instrumentos.
As premissas seguidas pela empresa para determinar a hierarquia e divulgar os valores 
justos de instrumentos financeiros são: (I) Nível 1: Preços cotados (não ajustados) em 
mercados ativos para ativos ou passivos idênticos aos quais a Ticket pode ter acesso na 
data de mensuração. (II) Nível 2 Informações que não possuem os preços cotados incluí-
dos no Nível 1, observáveis para o ativo ou passivo, direta ou indiretamente. (III) Nível 
3: informações não observáveis para o ativo ou passivo.

2025
Swap de taxa de juros Nível I Nível II Nível III Valor Justo/Contábil
Itaú Unibanco – (44.171) – (44.171)
Societé Generale – (46.072) – (46.072)
HSBC – (7.164) – (7.164)
Total – (97.407) – (97.407)

2024
Swap de taxa de juros Nível I Nível II Nível III Valor Justo/Contábil
Itaú Unibanco – (93.039) – (93.039)
Societé Generale – (73.399) – (73.399)
HSBC – (11.050) – (11.050)
Total – (177.488) – (177.488)

31. Eventos Subsequentes: Em janeiro de 2026, a Ticket ingressou com ação judicial 
questionando aspectos do Decreto n°12.712/2025, para os quais obteve efeito suspensivo 
até fevereiro de 2026. Em 24 de fevereiro, a ação foi indeferida por instancias superiores, 
sem prejuízo da continuidade da discussão judicial amparada pela referida ação judicial 
movida pela Ticket. Dessa forma, desde a data do respectivo indeferimento, a Companhia 
vem atendendo os requerimentos do referido Decreto.

Diretoria
Alexandre Rappaport - Diretor Geral
João Amaral - Diretor Financeiro

Contadora
Ana Flavia Rodrigues Lanza - CRC-1SP 322213/O-8

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código E490-B92C-AEE3-C08C.
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